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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA
PACO: VLREADOR .IOAO NOcUEIRA DE HOLANDA

AVISO DE COI',üTRÀTAÇÃO DIRBTA
DISPET{SÀ ELETRÔNICÀ Na DI-001/2024CMP

CONTRÀTANTB
CÀNtrARA M TNICIPAI, DIi POTIRL],T,4.I!f,AICE.

oBIEfO:
AQUISIÇÃO DE I\tr{TERIA]S PERM,{\ENTLS (PAINEL EM MD}-, GAI.I,RIA DE FOTOS I,]
CoRRIMÀO E,M AÇO INOX), PAR,{ MODERMT-A,ÇÀO DO ATIDITÓRIO DA CÂI\,[ARA
MI JNICIPAI, DE POTIRE'IAMA.

vÂLoR TO'IÂL ESTTMADO DÂ CONTRÀTÀÇÃO
R$ 55.720,23 (CINQIIENTA Ii CINCO MIL SIiTECENTOS E \'INTE I{EAIS E \,'INTE Ii TRIIS
CE,NTÂVOS)

INÍCIO DE RECEBIMEX\ÍTO DE PROPOSIÀ:
24/(14/2024

FIM DO RECEBIMEI,{TO HORT(RIO: 23:59 HOR{S
D() DIA: 29/04/2024

EI{DEREÇO DISPONÍVEI,: qq§-.tannara»otir etam:Lcc.sov.br.

ENDEREÇO EI§TRÔI.IICO DE RECEBIMENTO DEPROPOSTA E DOCTiMENTOS DE
IIÀBILEÂÇÂO:!)rnail: coutato@czunaranotiretama.cc.qov.br.

CRTTÉRIO DE]I]I,GÀMENTG
IMEN()R PRL,ÇOI por itcm

PRE}'Ii,RENCIA MI,EPP/I,QTIIIàRADAS

Rua: Êdilson Virira, 5í, Cpntro, Potketàmà,CE E"mail: camaramunkipalpotiretâmà@hotmail com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www,(amarapotiretama.ce.gov,br
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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA
PACO: VEREADOR JOAO NOGUEIRA DE HOLANDA

EDrTÂLDE CONVOCAÇÀO

EDrTÂL DE IlCmÀÇÀO DISPm.ISÁVEL No 001/2024.CMp

Â Câmârà Municipal de PotirEr,rÍnâ, atrirvés do Presirlerrte o Sr. CLEVERIÁNDIO PER.EIRA
BEZERRÀ tonra público, para corrhecimerrto dos iutercssados, rlue através da -Agenle (le Couúataçào
a Sra. ,{.na Bnura tlc Moura, rçüiz;uír Contrat;rção Dircta por f)ispcusa de ljcitrçào, com critdrio dc
julçmcrrto MI':NOR PREÇO POR ITI'M, rros termos artigo 75, ilciso II da lei rf 14.133, rtc l9 <le

ahril dc 2021, c as cxigôIrcias estabclccidas ncste ltlital, c 'fenno dc Re lcrôrrc.ia e seus iurexos, cr»rfoune
os critórios e procedimcntos a scguir delinidos, objetirannlo a marritêstação tlc crerrtuais irrtcressados cm
particil>z[ do preserrte proccsso cm busca da admilüstr-dção obter a proposta mais va.rrtajosa, obseffidas
as rlatas e htrnirios discrimirrado: a scguir,

1-DO OEJE-II):
1.1 co[sütú obicro dcsta a ÂQIIISIÇÀO DE MÀTERIÂIS PERMÀNEXYTES (PAINEL EM MD4
GALERIÂ DE FO'rOS E CORRIMÀO EIr.Í ÀÇO INO)o, pARÂ MODERNUAÇÂO DO
ÂIJDN]3RIO DA CÂMAXA MI]NICIPÂL DE POTIREThMA.

1.2 Comp(rcm cste Edital, alérn dis rorrdições eslxcíÍicas, os scguirrtes documcutos:
1.2.1 - Àrcxo L Documenlaçào e §gi<la piu-a Inbilitaçào
I.2.2 - Ârrexo Il: Tenno de Rel'crérrcia
1.2.3 - Ancxo III: Minuta do Corrtrato:
1.2.4 - Àrexo fV: Minuh da PropostrL.

2. DÂS CONDrçÔES DE PAXTICTPAÇÃO
2.[, Participaçào rla prcseute dispcusa se dará medialtr o erúo dc proposta de preços c doc'umeutos de
habilita('âo pelo lirrk dispotivel no site da Câmarir muuicipal dc PotireÍama, na aba Trausparência, cm scguida
nos botôes: 'Iicitações" -> 'Con[ataçio Dircta-I-ei n" 14-ll]3, dc is de rril de 2021", o ernio seú pelo e-mail:
contato@camamDotire L]]rra.ce. goy.br.

2.1.1. Não poderão participir desta dispcrrsa os fonrecedorcs:
21.2. Quc rÉo atendam à corrdições deste Ariso de Contrata4âo Direta e scu(s) arexo(s);
2.1.3. Lso:urgeiros que nào lcr]ram rcprescntaçâo lepl rrc Brasil com podcres exprcssos para rcr:ebcr ciLrção
e rcsg»rde r admirüstraüra ou judicialmerrie; Que atendam todos os reqüsitos do l.)dital;
2.1.4. Não podeú palticip:u enlpresa que nào erplore ramo de atividade compaúvel com o objeto flcsta
licitrçào;
2.1.5. Às Pessoas jurídicas que terüam sido declaradas ilidôrreas por ato do poder pirblico ou que estejam
impedidas de licitar, ou ('olúatal corn a adnúrislraçào pública, ou com qualquer de seus ógàos
desceulr-alizados, quais scjam:
a. Cadiusb o Naciorra.l de Empresas úridôrreas e Susperrsas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nirciorurl de Corr<1enaç<-res Ci,'cis por Ato de Improbidade Admirüstratira c
Irclegibilidade do C§;

Rua: Edilson Vieira, 554. Cpntro, PotiÍetàma -(E E.mâil: (àmaramunicipalpotiÍetàma@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/C001 -30 - www,camarapotir€tama.ce.9oy.br
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I)A'|A D() Â\'IS0 DÂ DISI'TNS]\ 24/041202t
DATA LIMrfE P,{R^ ,\PRI.ISENT^Ç.\O DAS
PR( )I'( )S'1-^§

29/0.1/202,1, rtc a.s 2.3:51)hls

I( )RM.\ Dlt UNVI() DAS PR()P()§|AS

Âs pÍopostas deveráo ser encamüúradas par? o e-
mail corrtato@tarnaraDotiretarna.r'e.q()v,br. d€
acordo com resoluçào de nq. 005, de 19 de abril
de 2024.
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c. CNEP - Cadzr^stro Naciural dc Empres:rs Iàlú<L'rs;
d. Irritlôncos - Ljcitaltes hridôretx julio ao TCI);
2.2 Qrrc se enquadrem uas seguintes vedaç<'rcs:

a- autor do iurtcprojeto, do pr()jcto bási< o ou do projeto executivo, lrcssoa Íisica ou jrrÍdica, qualdo a

contratiaqão vcrsa.r sobrc obr4 seniços Õu fomecimelrto de beus aele relaciolados;
b. cmpresa, isolarlamentc ou em corrsórcio, responsárel pcla elaboraç:ào do pr<rjelo básico ou <1o projcto
executivo, ou errpresa da qu:rl o autor do prrfeto seja dirigenlc, gercntc, controlador, aciolisfa ou dctclltor dc
mais dc 5% (cinco por cerrto) do capital com direito a voio, respousável tócrrico ou sulx'ontratado, qualdo a
(:onlràtação lersar solrrc obra, seniços ou firnrccimeulo de berrs a cla rreccssários;
c. pcssoa fisica ou iuúlica que sc eucoutre, ao teirrpo da corlLmtaçào, impossibi]itada de conftrlar em

decorrência dc sarrção quc lhe I'oi iurposhr;
d. uluelc que maltcnha lúrculo dc rratrtr-ezâ tócrúca, comercial, cconômica, financeira, trabalhish ou civil corn
dirigente do órgào ou cnfidade contmüurte ou com agcnte público que rlesemperüte lunçào rn Iiciürção ou
atue rur fiscaliz;4ão rlu lra gestào do corrtÍato, ou rluc dcles scja cônjuge, companheilo ou parente em lilh,r
retit, colaÍeral ou por alirti<lade, ató o krcciro grau;
e. cmprestus conlroladoras, coltroladas ou coligadas, uos te[r()s da ki rr9 6.404, de l5 de dczembro dc
1976, coucorrerrdo cntre si;
Í. pcssoa lisi<a ou jurídica que, nos 5 (cinco) aros ?ulteriores à dirrulgaçao do aüso, terúa sido corrdenada

judicialmeute, com uârsib em julgado, por expkrraçào de rabalho iufauüI, por subtrissao <le tnballndores a

condições auálogas às dc escravo ou por corrtrãtâção de adolescenücs llos casos vcdados pela lcgislação
trabalhista.
2.2.1. ftüpr:un-se aos autorcs do projeto as emprcsas iltegfturtes do rncsrno gmpo ecorrômico;
2.2.2. aplica-sc o disposto rra alÍnca "c" tamlÉm ao tbnrccedor qtte alue cm substituição a outr'a pessoa, Íísicã
ou jurÍdicà, corn o iutuito de burlal a eÍctiüdade da salçào a ela aplicada, irrclusivc a sua con[ oliulora,
corrEolarla ou coügarla, desdc que deridamentc comprorado o ilícito ou a utilizrç;-ro fraudulenta da
per:;oualidade jurídica do fomece rlor;
2.2.3, orgalizaq:ôes da Sociedade Ciül dc hrl,crcsse l'úblico - OSCIP, anundo nessã condiçiro (Àcórdão uÍ)
7,16/20 l.LTCU-PIerrário) ; e

2.2.4. socicdades coolrcratirzs.

3 - DOS RECLJRSôS ORÇÂMENrr{RIO§:
3.1. As despcsas decorrcutes desta confataçào estão pr<rgramadas ern (lolaç'ao orçarnentária própria prcrista
no o!§arnerrlo do Podcl llxecutiro, para cxcrcício de 2O24, na classiÍicaçáo: l30f 0l 081 000f 9.086 -
Gercrrcizurreuto das Atividades Irgislatiwas; Elemerüo de Despesas: 44.90"52.0G &1üpiunento c Mlterial
Pcrmlurcnte, com recursos diretarncnte arrecadados ou úauslêridos da CMP cr»rsignados uo orçamcnto de
2024.

4.DOVAI,ORESTIMÀDO
4.1.1 - O ralor glotml estimado piua contrÀtação scÉ de R$ 55.72023 (Clnqucm e cinco mil sctooeúos e
vinb reais e vinte e ffis centavos).

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama.CE E.mail: camãramunicipalpotiretama@hotmãil.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwwcamarôpotiretama.ce.gov.br

ITEM DESCRIçÃO IIND QUÁNT.
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TOTAL
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PAINE,I, TM MDI.-: PAINtrL I.À4 MDF. TIPO MÂDEIILÀDO, PAI{^
L\POSIÇÀ() DAS C.\I,ERL{S Dli I-OTOS DOS IiX-lERrÀDORIi§.
MEDIÇoF,S: I0.30M0 "\RGt R"\r I 1,30(.\LTl-R\). NST/\I "{Ç.\( )
L\iCLr,*S,{.

I'\I) t)l r6.991.63 t{i.99 1,6:l

02

G\LERIA DE FOTOS PERSO\Állil{D\S: GÂt.'!lRL4. Dli }'oTOS
P TSO\-\t,L\r)A l.:M l'.\P[.t l.r )11)cR^t]( o c()v \ÍoLDt H.\ DL
.\t.t.\tÍNI(,. \'lDR() I\C()l.OR t)F.03M\Í. \ttDIça)t-S: j5.m X t00.
I\ST-{IÀ(],\O INCI,I'SA.

I'ND t2 1.758,30 21.01)9,60

03
( ( )ttltl\{.\M-\{ .\ (:t ) lr.-{)X: ( ()IiRIM() I.lV.\(x) IÀ.-()X Ll,2, }lDI\l)()
il{ I I\L\R. (lO},Í 0.5'f ( )RRL§ l)F. 80C\Í. I}.-ST.\I -\C.\() I\Cl I'S.\. t \t) 02 8.813,00 17.616,00
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5. PERTODO PARA EÀrVrO DÂ DOCUMEI{TÀçÀO DE IrÀBILXTÀÇÃO E PROPOSTÀ DE
PREÇO/COTÀÇÃO
5.1 A prcserrtc dispcusa Íicar-á ABI-RTA P()R tIM P[RI()DO DE 03 (TRÍIS) DIAS I TTEIS, a parúr da <latr
da dirulgaçào rro sitc da Câmara N{urric\lal de I'olire tanra: wl.camaraDotire Lrma.ce.sov,br, rn ab:r
TrarrspaÉucia, em segui<la nos bot<ics: 'Iicitaçôes" -> "Conh-ataçáo Direta-ki n" 14.1i:13/2021", as propostas
de preços e os respectivos documeutos deverâo
cor rlato(4)c:urr;rr:rDotire(arr ra.cc.gor'.br.

6 . DÀ A}RESE\ÍIÀçÃO DOS DOCTIME.{TGS:

scr cucarrirrhadas pirra e-rnail:

6.1 Aprcserr{ada ern origin:rl, grr cópia simplcs ou seudo accita a autcntica4ão digiial;
6.2 A propr.»rerrte rlcverá apresclLu- docurnerrtos de habilitação jurto a sua proposta de preços, rra f<rrma
prcvista uo Auexo II - Tcnno dc Rcfcràrcia.

7 - PROPOSTI{DE PREÇO:
7.1. As propostrs de preço que rtào cstir-crem cm corrsoniurcja com ;u eúSncias dcste Frlital serão
dcscorrsiderarlas iulgarrdo-se pcla sua desclassifi ctqào.
7.1.1,0 r,alor proposto pelas licitaltes para fomecirncnto dos produtos não grdeú ultrapassâr o mlor do
orqamerúo do N,Iulicipio preüsto rro item 4.1.1 do cdiuü
7.1.2. 

^ 
PROI'OSTA DE PRFI,ÇOS do,eá scr apresentada em 0l (runa) ria datilografada ou disi[rda,

deviditmcrrtc ;ssiuada, rubricada em todas as su:rs p{girurs, devendo r:orrter uo mírrimo:
a) À iudicaçào da mzão social da lic.itarrte, o rrúmero de irrscrição no CNIT de scu cstabelccimeuto e

ertdereço cornpleto devcú ser o que cfctil,arnente iá preskJ o tüieto da licilaÇào. Sào fat'ultativas is
ürl'ormaçõcs dos dados rcfereutcs ao rrúnero de l»rrco, ;gêrrcia c c(»rta correute llcsta ctapa da licitação,
serrdo olrrigatória, postcrionnenúe, Iliuã assilaturÀ do corrtrato.
b) Maúca dos pnodrúos, os preços propostoJserào de exclusira rcsporrsabilidade ria licitaltc, nào lhc

assistiurlo o dircito tle pleitcar qualqucl altcraçâo dos mesmos, sob iücgaçâo de crro, omissào ou quzúquer
oulro argruneuto Dã<-r prcúto cm lci.
c) As Prt4losut^s de hcços serâo cotrsidcladas de acor-do com os Ârrcxers dçstc Ediurl, coufornt€ o caso,
el'pressa ern Real (R$), em â]garismos c por ertcnso, computaldo todos os custos , ueccssários para o
atctrdinento do obieto desta licitriçâo, bcm como, to(los os inrpostos, encargos nahalhista,s, preúdenciários,
liscais e comcrciais, tÀtas, Fetcs, segtrros, deslocamerrtos dc pessoa.l, c quaisqucr outros eustos ou deslxs;r.s
quc ilcidam ou verüam a iucidir direüt ou iudiretirmentc s()l)re a presurção dos scrviços, consti.uttes dzr
pr'()poshJ atrrurgerxlo, assin, todos ()s custos com os seniços rrccessários à execução do objeto cm prleitas
cotrdições a rn;untcnçao «los scn'iços.
d) Ocorrcrrdo discrepàrcia etttrc os Preços urritários e totais, prcl'alecerio os prirneiros, deverrdo o(a) Agclte
dc ContraÍação(a) proceder às correç<'ies uecessárias.
c) l)everào ser üúbrmados além rlos preços uniLirios c totais, os seus rcspectivos lal1rrcs por ext€lrso.
f) A prcpostr de prcços <leverá ainda estal assinatla por reprcsenl.iurtc, leg:úmcnte c<»rstitúdo para |j1l f11;
g) A proposta íle preços tcú va.li<lade múúrna de 60 (sessenta) dias, a <'ontar da d:rta da alrcrtura do envekr1rc,
sctrdo este corsiderado corno lálido, tro cirso de omissáo.
h) Às cotaçõcs de preços apreseltadiu inicialmeute, terão carátcr de ptopostrs <le prcços e caso lcr ruma
propos{a complemcuta.r com valor mettor scja apreserüada, aqucla cotaçáo com ml]uor valor, scrií
corrsiderada a proposta verrcc(lorâ.
7.1.3. Ocorrendo divergôrrcia na proposür enlrc os r,-alorcs ulilário c tourl, previrleceú o urritário, e epúc o
algu'ismo e exteuso, pretalcceú o extetso. Não será permitido alteru' rzlor da proposta por erro, setrdo o
mcsmo desclassilicado.
7. 1.4. Os preços collstaltes da proposta do liciturte devei-ão cor[cr aperurs duas casas tlecimais após a vírguia
cabeirdo ao ür'itautc proceder ao arcdondarnento ou deqrrez,ar os lúrneros após as dua.s ca.sas decirnais dos
ceutayos, c deverào ser cotados em rnoeda correrrte rracional.

Ru*: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiíetamà-CE E-mail: camaramuni{ipalpotiretâma@hotmail.com
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - www.camàrspotiretama.cê.gov,br
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7.1.5. Os pr€ços proposios serio de crclusiva responsabilidade do licitarrte, uão lhe ;ssistiudo o
plcitcar qualtluel alteizção d<ls mcsmos, sob alegaçâo de en'o, orrrissão ou qu:úqucr oulÍo aÍsumcnlo rrÀo
pro.isto em lci.
7.1.6. A aprcserrtiçáo da proposta de preços implica rra ciêrrcia clam de todos os telntos do edital c scus
;ule\os, em espccial quanto à especificação dos scniços e as corxliçôes de participaçâo, cornperiçào,
julgamerrto c Íormalizaçào da dispcrsa, ltm como a aceitaçào c sujeição iutegral às suas rüsposiçõcs e à
lcgislaçào aplitárel ki n" 14.133, dc I g de abril dc 2021.
7.1.7. Será tlesc}»siÍicada a proposta verrccrlora que:
l. corrtiver ricios irsarÉveis;
2. uão obe<lcccr àrs especificaçôcs técrüciu ponnerrorizadas reste aüso ou etn seus alrexos;
3. apreseltar prcços inexequír.eis ou pcnnalecerem acima do preço máximo delinilo para a contrataçào;
.1. rrão tiverem sua cxeqübilidirde dcmonstrada, quurdo exigido pela Adrnirüsb-ação;
.5. apreseutar descorúàrmidadc com quaisquer ouu-às cÍigôucias deste ar,iso ou scus allexos, dcsdc quc
insiu rár,el-

7.1.8. Qtr.uxlo o ftrnret:edor nào corrseguir compro\ar qtre possui ou possuirí rccrrsos sufieientcs ltara
cxcclrlar i! coutellto o objcto, será corxidcrada irrexequír,el a proposta dc preços ou mcrror larrce quc:
l- For- irrsúicientc para a cobertura dos custos da corr,ràtação, aprescnl-c preços glolnl ou uuitários simbólicos,
irrisórios ou de ralor zero, incompatírcis com os prcços dos insumos e salários de mcrcado, acrescidos dos
respectiros euc.ugos, ainda quc o ato conr.ocaório da dispensa nào tcuha estabelecido limites mínirnos,
cxccto quardo se relêrirern a maicriais e ilstalaçôes de propricdadc do próprio Í-onrecedor, para os quais clc
reirulcie a parrcla ou à totalidade da rcmuleraçào.
2- Apresenlar um ou mais r,tlores da pLurilha de custo que sejarn iuÍêriores àqueles Êxados ern iusfurentos
dc caniter rxrrmatil'o obrigatório, tais como leis, mcdidas provis<idirs e corlveuçôcs coletivas de trabalh<r
\igeiltes.

&DOT]IGÂME}.ITO
8.1. F;rcerrado o pr.úo pâra rccebirneirtos das propostas de prcços c docuÍncntos de habilitaçào, scrá
rcrifiçada a corrlolmidade dir prrposla classificada crn primeiro lugar, ou scja, a qlrc ?rprrseiltou o rncuor
preço, qu:urt() à adequação do olrjcto, à con4ratibilidade do prcço ein relaqâo ao estipulado pala a

t'orrtraiação, bem crxrro os documcrrtos dc habilitaçâo apreserrhdos.
8.2. No caso de o preço da proposLa vencedora estal acirna do estimarlo pcla Adrniústraçâo, será declrrada
desclassilicada e vcrilicada pela ordcm de classilicaqão o segundo lugal e assim sucessilamente ate a pro[rcsta
atelrdet a tod:§ ils coudições do edital.
11.3. Ern qualqucr caso, c.orrchúda lal fase, o rcst tado seú regisbado rn ala do prncedirneuto da dispertsa.
8.4. Iistalclo o plcç:o compaüvcl, será solicitatlo o errvio <la proposh e, se ueccssário, de documentos
corrrplemeutarcs, <'ouforme o caso.
t1.5. Se trouvcr indÍcios de ilexequibilirl:rde da proposta de preço, ou em caso da necessi«Lnlc tlc
csclarecimentos t:omplemeirtarcs, podeúo ser cfctrndas diligôncias, para que a enrl)resa compro\c a
cxcqübilidade da proposta.

8,6. Para firrs de zuriílise da proposta quauto ao cumprimerrto das espccificaçoes do objcto, podeni ser colhida
a rrriuifestir.çáo cs<rdta do setor rcquisitauic do sewiç<> ou da área espccializ;rda no objcto.
8.7. Se a proposta verrcerlora lor desclassiÍicada, scrá examina<Ia a proposta ou larrce subscquerte, c, assim
sucessi\ã ente, ua ordem <lc clxsificação.
1i.8. Flcerratla a análise quauto à aceitrção da proposta, se irúciará a Iasc de habilitação, obscwado o disposto
rreste Aviso cle CoDbataçào DirctÀ,

9.6. DÂ IrÀBrLlrÂÇÃO runfo iC.c.
9.6. L Cédula de idêntidadê e CPF do(s) reslrclsável(is) Iegal(is) ou sigrntririo(s) da propos(a;
9.{1.2. Regisfo comercial, no caso de ernplesa írdividual;
9.6.3. Âto constiürtiyo, estâürto ou conÍrato social em rigor e todos os aditivos, deridamcnte registr-ados, cm sc

lrataldo de so<ierlztdes comcrciais, c no caso dc sociedade poÍ açô€s, acomp.'urhado de documeuhs (lc
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clciçio de seus adm ústradores;
9.6.4. Insoição do úo cotrstiüüivo, no ceso dc soejedade cir.'is, ar:ompanhado de prorã
cxcÍctclo;
Í).{i.5. Deoeto de Âutorizaçâo, crn sc lr-.rtatrdo dc empresa ou socicdade estràrgeirâ ern frurciorramento no
País, e ato dc regisrro ou ãutorizaçáo para fturcionamcnto experlirlo pelo órgao corrpeterrte, quandr> a

atiüdade asim o cxigir.

9.7. REGUÍÁRIDADE FISCÂI+ SOCIAL E TRÂBALHISTÀ
9.7.1- Prova dc inscriçao rro Cadastro Naciorml de l'cssoa.|urídica (CT.(f);
9.7.2 - l'rova tle hrscriçio no Carla-sfio Esuedua] ou Muricipal ou <locunento de isenção,
9.7.i] - Prora dc rcgrúarirladc parr com a Fazenda Fedcral, Estarhal e Mr,micipal do domicílio ou sccle tlo
licitiurtc, ou oub:a equiralenie rra fonna da Iei.
9.7.-4 - Prova de situaçào rcgular fis«rl peiixrtc a Fazenda Naciorral (CERTIDÀ() NEG,{TTVA DE
I)EBITOS REI^TN'OS 

^OS 
TRIBIITOS FIIDERAIS E 

^ 
DnrII)Â ATNn DA IINLÀO), alterada pcla

portaria corfurrte RFB/PGI,N un 1.75l de 02/10/20141. cucorrtrada uo sitc:
portcoujur rL:rRIillPGFNl 82 1 20 I 4.htrn.
9.7.5 - CERI'I}ICADO DE RI,](;I IL"\RIDADE DT] SITTIÁ.ÇÂO - CI{S, Otl I]QITIVAINNTE,, PErIUIIC O

Gcstor do lluxlo tle Garamtia por Tempo dc Scn'iço - FGTS, da jurisdiçào da scdc ou filial da licirtrtc,
rlevendo o rnesrno ler igualdade dc CNPJ com os demais docruncnk s apresentados rra comproração da
rcgularidade Íiscal e trabalhista, da sede da licitalte.
9.7.6 - PROVA DE, INFXISTÊNCIA DE I)EBMOS INADIMPI,DoS PF-R'INTE À JI]STIÇA I)C)
'I-IL{BAI}I(), rnedia te a apr-escrrurçáo de Cerúdio Negativa, nos tcnDos do Título VII-A da Cousolidaçâo
das lris do 'fiaballxr, aprorada pclo Decreto-lci nq 5.452, de 1o dc miüo de 1943, da iurisdiçào da scdc ou
6lial do licitaltc.
9.7-7. Dcclar;rç:io <le que, cm cumprimento ao cstabelccido na l,ei Np. 9.854/99, e ao irrciso XXXIII, do art.
7c da Coustinriçào Federal, nào cnrprega meirorcs dc 18 (dczoito) anos errl üabalho rxrfirmo, perigoso ou
irrsúulrre, uem cmpr ega. menorcs dc 16 (dezesscis) alos em tralnlho algum, salvo na condiçào de aprcndiz, a
partir de 14 (<lualorzc) auos, corrforrnc modelo collstàllc dos anexos rlcstc cdital.

9.8. DÂ QUÂIIflCÀÇÀO ECONÔMICO - FINANCEIRÂ
9.U.1. Ccrtidão rrcgaúra dc Íalêrrcia, recuperaçao judici;ú ou ex[zjudicial, expedida pclo disn'ibúdor da scde
da lxssoa jurídica ou do domicílio do cmpresário iudiüdual;
a.) Caso o licirurtc cs§a em recupcraçào judicial ou cxnajudicjal, dcverrí ser colrpr or"ado o acolhimerrto do
plalo de reauperação iudicial ou a lrt»nolcgaçáo do plano de recuperação cxtrajudieial, eollfonne o caso.
b) Se o licitautc rúo lbr sediado rro lislado tlo Ccará, as certidõcs cleveràr vir acomp radas de dedawrqão
oficizrl da autotitlirde judiciária cornpeterrie, relacioliurrlo os distribuidores que, rra Comarca de sua scdc,
terrh:rn atribüç:io lrara expcdir certitlões negatirius de talêrrcias, tlc rccuperaç;io jutlicial ou de execuqâo
patrimorúal.

9.9. QUAIJFICAÇÃO TEC}üCÂ
9.9.1. Apreserrtar Àtestado em papel timlrrado do cir1ç.-ro (ou emprcsa) emissol fomccido por pessoa jurídit-a
de direito público ou pri\ãdo, compr-o\"ldo aptidào pelo corrcorreirte para dcsempeirho de atit'icl;rde
compatível com o objeto da ücitação ern caracteísticrs, der endo coutcr, uo mínimo, as scgrirrtes informaçôes:
:ü lazáo Soc'ial, CNPJ e dados dc coutato do órgao (ou empresa) emissor;
b) descriçào tlo objcto cormtado; tar especinaaaae dc cada itern).
<) prazo de erro-ega dos produtos, c;
tl) ;ussiuatura e ttomc lcgível do t esponsável pela gcstâo do conb-ato. Esses dados lxrrlcráo ser utilizatlos pcl:r
CMP/CE para rcmproração <1irs inÍorrna,ções

9.I0. DECIÁRAÇÔES
9.10.1, Apreserrtar dcclaração urrilicada corrstaltç do Á,lexo I do edital.
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lo. Dâ. vERrFrcAÇÃo DÂs coNDrçoEs DE
DOCUMENTAÇAO DE r{ÂBILTTÀÇAO

PARTICIPÂÇ

10.1 Corno corrdiçio prér,ia ao cxarne da documentação dc habilitação do lic'itante dcteltor da proposL'r
classificada em primeiro lugar scrír r'erficado o crcrrtual dcsc-umprirncrrto das condilõcs de participação,
atr ar,ós dos seguilltcs proce rlirnerrl,os:
10.1.2 VeriÍicação da existêrrcia <Ie sarrçào quc impeçâ a paí-icipaçào ncslc processo ou a futura
couhataçáo, mcdiaute a consulta Cada.stro Naciorral de F-rnprcsx Lridôncas e Suspensas - CEIS.
10.l.3. Cadastro de l'orrrecedorcs c Prestarlores dc Scrviços da Câmara Murricipal dc Potirellrra;.
a. À cousulta aos cada-stros scrá realizada em uomc da emprcsa licitarrte e também de scu sócio
rnajoritário, por força tlo artigo 12 da Iti u" 8.429, de 1992, que pre\ê, dcr]tre as sauções irrpostas âo
rcsponsável pela práúca dc ato dc improbitlade admirristrativa, a proibiçào de corrtraL:u- çom o Potlcr
Públi<rr, inclusivc por irrtcnnédio de pessoajurídica da quirl seja síxio majoritário.
a)-A critério a autoridade, poderá scrjunurda documerrtaçaro de compr<xaq:ào aos rcquisitos cxigidos.
ll)-Coustatada a cxistêrrda cle sarrçâo, a autoridadc Compcücrrte reputaÍá o lidtantc iüabütado, por falta
tle eondição de paltieipaçào.
c)-Caso rrccessário, a autoridade Competclrte podcrá suspeuder a reuliáo para alalisar os documeutos
apresen(ados, marcando, ua oporhnidadc, nova data e horário em que voltará a se rcunir.

I I. DA ADruDICAÇÃO E HOMOIOGAÇÂO
11.1. Errcenada a etapa de julganrerrto e de habilitaçao, o processo scguiú pam Adjudicaçào do ollielo c
Homologaçào do proccümento, pekr.,{utoridaric Compctcrrtc, obsen'ado, no rluc coubcr, o disposto do arl
7l da lri hcdcra.l rf I1.133/2021.

r9. DÀCOr§TRAIÀÇÃO
12.1. Apis a adjudieçao c honologaçào, caso se conclua pela conu?taçaro, scÉ Íirrnado Terrr o dc Contrato
ou €mitido irrstl-l'rmerrto eqür'zücnte .

12.2. () adjudicalÍrio teri o prazo de 03 (trôs) dias úteis, c<»rlados a palú da data de sua corrvocação, piua
assirrar o -fermo de Corfãto, sob pcua tlc decair do direito à contrata(âo, sem prejuízo das sâlções prc\isLas

rrcstr: Âviso de Couuatação Dbcta,
12.3. Âltenrativanrcute à corrvocir(ào para cdnparcccr pcriürtc o órgáo on entidadc pam a assirntulã do
Termo dc Conü:rto, a Adrnilisl-aç;io podcú crrcamírhá-lo para assLratura, mcdialtc corrcspondêucia poslal
corn aviso dc rccebirncnto (ÀR) ou rlcio elctrôrúco, para quc seja assirrarlo c devoh,ido uo prazo dc 03 (trôs)
rüas, a crrrrrar da tlrta tle scu rccebimcnto.
12.4. O prazo previsto para assiuãtn'a do co]rtrato ou accitaçào da noEr dc empctrho ou irrstrurncuto
cquimleDte poderá ser pron'oga&r, por igual período, por soliciução.iustificada do arljudicatário c accita pela
Ârlmilistraçào.
12.5. Às corrdições de habilitaçáo c coutmti4ão colsigL-rdas rre sic ariso <lcrerão scr mantidas pclo lomecetlor
durantc a rigência do co trato.

13. DA GARANTIÀ DE CONTRÂTO
13.1. Não haverá garantia coutratual para o objeto dcsrc instr-umeuto convoc.atório.

14. DÀ SIJBCONTRÂIÀÇÀO
14.1. Nào ser:í 1rcr'rnitido su*r-outrataçào o objcto deste ilstrurrreuto corxocatório,

15. DO REAIU.STÂI\,4IEI{TO DEPREÇOS EDO REEQI'tr.fuRIO ECONÔMICO
15.1 Nos termos do aÍ. 25, §74, da Ici rrn 14.11iiJ/?l21, o prcsente edital cousigra, como fonna <lc
marrutettçào do cquilíbrio ecorrômi<'<>lurau(:cir-o do corrt ?to e re4iustarnerrto dc preços, o írrdice do IPCA ou
outro que houve por substihrílo, cir^so mais fa'r.oúvcl à Adrrrirüstraçào Públic.a, <orno cúl.ério de atu.rlizaçào
mone !áia.
15.2. A data-lxse eshrâ úrcularla à data do orçílneuto estfunado e adjudicado ao licitalte vcucedor.
I5,3, À ertittção do contrato uáo cotúiguratá óbicc para o rccorrhcr:irnerrto do desequilíbrio ccotrômi«>-
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fituurcciro, hipótesc em que será cotrccdida iuderúz:rqáo por mcio dc tcrmo indeuiiaírrio. (:ut. l3l, parírgr:rfo
úúr:o da Ici 14.133/2021\
15.4. O petlido de restabelecimeu«r do equilíbrio ccorrômicefurarrt eiro devcú ser formulado durarrte a
vigêuci:r do corrtrato e artes dc evel(ual prorrogàçào, lros tcrrmrs do art. 107 da l,ci un 14.133/2021.

16. DA§ OBRrGÂÇÔES DÀ C0NTRÀTÂNTE
18.1, llxigü o curnprimcrrto dc to<las as obrigaçôes xsumidas prcla Ckrno:atada, de acordo com as cliiusulas
destc aüso, do teimo dc relêrência e os termos de sua proposta;
16.2. Fxercer o acomp:urhamerrto e a íiscalüaçáo da errhega, por scnidor ou comissão espccialmcrrte
dcsiglados, Âr)otando en regisro púprio as falhárs detectadas, irxücalrio dia, urês e alo, hcm colno o nomc
<los empregadosevcrrtualrneirtc errl'olüdos, c err<'amirüraldo os apontarnentos à aukrridadc compctentc para
a^s proliclêucias cabÍveis;
16.3. Notíica a Contrrtada por escrilo da ocorrência dc ererrhrais imperÍêiçôes, falhas orr irregularid:ules
corrstat:rdas lo curso da enhcga do nbieto, lr-xattdo pr:zo para a sua corcçâo, ccrtificandcrsc que as soluções
yrr ela propostas scjarn a,s mais adequarlas;
16,,1. Pagar à Coufatada o lalor resultautc do fomecimerrto do prodrrto, uo praz.o e c<»rdiçrics estabelccidas
rrcstr aliso c rx) tcnno dc refcrêrrcia,

17. DÀS OBRIGÀÇÔES DÀ CONTRÀTADÁ
17.1. Responsabilizzu-se 1rclos úcios e danos dccorrentes do obieto, dc acordo com o Código dc DeÍcsa do
Consumidor ;
17.2. Cornuuicar ao coulratalte, rto pritzo uátirno de 24 (úrte e qua[-o) horas que autccede a data da
corrclusào <la eubcga, r.rs motivos que impossilütem o cumprimeuto do prazo proisto, com a tleüda
complovaçào;
17.3. Atcuder àrs dctcrmirraçóes regulues crnititlas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior c
presta.r todo csclarccimcnto ou iuftrnnaçào por cles solicitados;
17.4. Reparar, corrigir, rcmover, substinrÍ, às srns expels;§, no total ou em pârtc, no prazo Íixado pelo fiscal
do cortrato, os produtos/itens rros quais se verificarcur úcios, dclêitos ou irrcorrcçoes resultarrtes da eirtreg'à
dos rnatcriais curprcgados;
17.5. Rcsporrsabilizar-sc pekrs úcios s dalos decorrerrtes da eutrcg.r do obje(o, bem como por to<lo c
qualqucr d:uxr <:ausado à Administr-ação ou tercciros, rrão rcdrzir o cssa rcqursabilidade a fiscalizaçào ou o
acomparrlnrncuto da execuçâo ou enúega do obicto couh?tual pelo contraLlnte, que ficani autorizado a
dcscorttar dos pag:unerttos delidos ou da g3rantia, caso exigida, o vaJor con'esporrdettc aos danos soliidos;
17.6. Rcspousabiliz:r-se pelo crmrprimenk) dc todas as obrigaçõcs b-abdhislas, preúleirciárias, fiscais,
cornerciais e as demais prcristas em legislaçâo cslxcílic4 cuja üradirnplência rÉo tralslêre a resp<»rsabilidaric
ao cotrtratalte e rrão podcrá orreral. o obieto do corltrakl;
17.7. Comrurit ar ao fiscal do coutralo, rro prazo dc 24 (vintc e qwrtro) hor.rs, qu:ü<1uer <x'orrêrrcia ;urormal ou
acidentc quc se r:erifique rro local da cntrega do obieto.
17.8. Paraiisar, por detennirnçào do corltntânte, qualquer fonrccirnento que nã.o estcja selldo prcstado de
açordo com a l»a técrrica ou rlue ponha cm ísco a seguralça de pcssoas ou betrs de terceüos.
17.!). Malter durantc toda a vigêrrcia do c(»rhto, em compatibilidade corn as obrigaçires assumidac, todils as

corrdiçõcs eúgidas para habilitação na licitaçào.
17,10. Clumprir, tluralte krdo o período de ligêucia do coutrato, a rcsewa de cargos pr€\,ista etn lei para
pcssoa com tlcticiôncia, para reabilitrdo da Prcüdêrrcia Social ou pam aprcndiz, bem como as reservas de
ciugos prc\isias em outras uormas específica*s-
17.1l. Guardar sigilo sobre todas as iuformaçõcs obtidas em decorrêucia do cumprim€uto do contrato.
19.i2, Arcar com o ôuu.s decorrerrte de cvennu cqúvoco lo dimcnsionamento dos quautitalivos de sua
proposta, inclusive quattto aos custos rariáveis dcconcr)tcs de fatores ftrnrros e ilceitos, devcndo
comple me ntá-los, caso o preüsto iDicialmcrrte cm sua prog)sta Dào seja saüsÍatório para o aterulüne[to do
objeto da coutrataçào, exceto quando ocon'er algurn dos eveirtos arrolados no alt. 124, II, d, da Lci n'
14.133/2021.
17.13. Alocar os emprcgados leccssár'ios, com lnbiliação c corrhecirnento adequados, ao pcrÍcit<r
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ctunprimcnto das cliiusulas do conu-ato, fonrece ndo os materiais, eqüpaÍneutos, Í'erramentas e
dcmaldados, cuja qualtidade, qualidadc e tec»ologia dcvcrão ateldcr as recomendaçôes dc boa té<ui<:a c a
lcgislação dc rc$trci:r-
17.14, Corrduzir os traballxrs com estrita obsenância às rrormas <14 legislaçào pertirrurte, cumpriudo ls
dctemúuações dos Poderes Públicos, rnaukndo setnprc lirnpo o locirl <lc armazelnmcuto do objeto c nas

rnelhores coudiçõcs dc segurauça, higieue e disciplirra.
17.t5. Náo pennitir a utüizaçào de qualquer trabalho do m€rror dc dezesseis arros, cxceto rn condição de
aprcudiz para os maiores de quatorzc alos, uem pennitir a utilização do trabalho do meuor de dezoito alos
crn ffabalho r]onrnro, peri8oso ou ilsalubre.
19.16. Promor.er, sc for- o caso a gtturla, malu(cnção e vigilância <lc rnateriais, Í'erranrcntas, e tudo o tluer lirr
ncccssário à execução ou Íbnrecimeutodo objct<r, duralte a ligência tlo coutrato.
17-17. I\-oúdcnciar a substituição dc qualquer prolissioual errvolüdo na entreg.r do oljeto coubatuíü, crúa
<'ouduta seja considcrada irxlesejár'el pla fiscalização do contraunte-
17.18. Rcspeitar os púrcípios dc proteção tle dados lrssoais eleircados ua I-ti Gcr:l de Proteção dc l)ados,
Iri us 13.709 de l4 de agosto dc 2018 c suas dteraçôes.
17.19 - Vedar a utilizaçào, rra eirtrcçr do objeto, dc cmpregado quc scia liuniliar de agcrÍe público ocup lte
dc cargo ern cornissão ou funçáo rlc corrfiiurça uo órgào Conh-afiuúc, lros termos do altigo 7" do Decrcto n"
7.203, dc 2010 cumprir cour as <lemais coudições consLrrtcs rra proposta apresentada na licitação.
17.20 - Responsabilizar'-se pelos r'ícios c danos dccoreirtes do objeto, dc acordo corn os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Delêsa do Consumidor (I-ei n'Í1.078, de 1990).

18, DAS SÂNÇÔES E rMRÂÇÔES ADMTSNTÍRATWAS
I ll,l. Comete irrliaçào admirústraúva, nos termos d:r Ici rf 14.133, dc 2021, o Coutraudo que:
a) der causa à inexecuçào parcial do cor)h?to;
b) der causa à inexecuçào parcial do conüato que causc grave dalo à Admiuistração ou :ro
fuuciorramento dos seniços públicos ou ao irkressc coleti\.'o;

c) der causa à iucxccuçao tota.l do cout -Àto;

d) deixar de cutregar a docrrÍncntação exigidir pam o certünc;
e) náo marrtiver a proposta, sirlvo ern dccorrêrrcia <lc fato supervenicnte devitlancntc justificado;
l) rrào cclcLlrar o corrtrato ou rrão eutrcgar a documeuta(:ào cxigida pirra a corrü'ataçào, qnarrdo
couvocarlo dentro do prazo de r"alidade de sua propostâ;
g) euscjar o rctârdarncuto da execuçào ou da eirúega do objeto da contratação scm motir:o justilicarlo;
h) apresell.ar dcclançáo ou docruneltãÉo falsa exígida p;u à o cerhlrle ou prcstal rleclaraçâo Í-alsa

duralte a <lisperrsa elen ôlitz ou execuçào e,/ou lonrccirnerrtc dtr col§ato;
i) I'raudar a couh:ttitçáo ou pnticar ato liaudulclrt(> na execuçâo ou tomecimento (lo coulraio;
j) comportar-se de modo iuidôueo ou colnl]ter Íràude de qualqucr uatueza;
k) praticar at<rs i[citos com visurs a fi"ustrar os objctivos do cert une;
l) praticar;tto lesivo preüsto rro alt" 5a da ki uo 12.846, de l' de agosto de 2013.
18.2 - Serào aplicatlas ao resporsár,el pelas irrfiaçõcs admilistrativas acima descritas as seguintes sarrçõcs:
ltl.2,l. A<11'crtêrrcia, qualdo o Corrüaurdo der causa à irrexecução par'<ial do corrtrato, sempre quc lriiro sc
justifical a imposiçáo de penalidade rrrais gran'e (ut. 1.56, §2o, da Lei)l
1ti.2.2. Impedirncrtto de ücitar e coubatar, quarr(lo praticadas as condutas descrihs uas alíncas b, c, d, c, l e g
do subitcm acima deste Corü?to, sernprc que rrão sc jusüfical- a imposiçào de pewüdade más grave (iut. l5(i,
§4e, da l-ei);
18.2,3. Declaraçâo rle inidoneidade piua licitar e coutratar, quando praticadas as condutas dcscritas rras :üíneas
h, i, j, k e I do subitem a<ima dcstc Conhato, lxnt <orno rras alúrcas b, c, d, e, I c g, que justifiquem a
imposição de peruüdade mais gravc (arL 156, §5', da ki),
ll|.2.4. Multa:
I ti.2.4.1. moratória de 0,5 % (cirrco clécimos por ceuto) por dia rk atraso ürjustilicado solrre o ralor da parccla
iruulimplid4 até o limite de l0 (dez) di.as.

18.2.4.2. 5% (cirrco por cenkr) sobre o r,alor da couüãtâção, caso a prestação ou eulÍcga seja realizada de
Íomra incompleta ou em desconfomddade com as coudiçtes aveirçadas, sobre o ralor da corrtrafação, por dia
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18.2.4.3. l0% (tlcz por ccuto) sobre o ralor toLrl do ( ortrato, rro (aso da iuexecuçào totill do corrtrato.
20.2'4.'[. O:rfaso superior a 10 dias autoriz-a a Admirristraçao a prouro\:er a rescisào do corrtrar() por
descrunpúnettto ou cutnpúnettto irrcguizr dc suas clárrsulas, coulonnc dispóe o iuciso I rlo afi. 137 tla Ici n.
lll. i33, de 2021.
18,3. A aplicaçào das sauçôcs previstas neste Ck ltrato uào exclü, cm lüpótcsc algurna, a obrigação de
rcparação ilteg: tlo rliuro carrsatlo :ro Coutratante (art. 156, §9')
I8..tr, Todas as salrções preüsLrs rreste Clonh-àto pulcÍào ser aplicadiu cumulatiamcute urm a multa (art. 156,
§7n).
18.5. Autes da aplicaqào da multa scrá lacult;r<la a dctêsa clo intçrsssatlo uo prazo de 15 (qúrzc) dias r'rtcis,
coutado da datâ dc sua irrúnaçào (art. 157).
18.6. Se a mulu;rplicada e as iudeniz:4ôcs cabír,eis [orem superiorcs ao lzlor do pag:uncnto eveutuiúrnerrtc
derido pelo C(nrltaLtlic ao Cortü aratlo, além da perda dessc ralor', a diÍerenqa scá descorriada da 

"ga 
nrú

prcstada ou scrá colxadaiudicialmcrrtc (art. l.'É, §8").
18.7. Prcrianrcttte ao ctrcamirrhamcrrto à cobrarrça judicial, a multa po<lerá ser rccolhida adrnirrislr-ativarncrrte
no pÊzo míúuo dc 15 fuúrz-e) rlias, a contar da data tlo recebimento da cornurricaçào crwiada pela
autoridade competerrtc.
18.8. Â aplicaçào das siutções rcaliz:urse-á cm preccsso admillisb-Àtivo quc assegure o con[aditório e a armpla
dcÍêsa ao Conü-atado, obsewiudçse o prtx cdimcnto previsto uo caput e panigralos do art 158 da lri n'
14-133, de 2021, para iu perrnlidades dc impcrlimcrrto de licitar e corrtratâr ç de declaração de inidonci{:ule
para licitar ou <'olrtratar.
1t1.9. Na aplicaçào das sanções scrão cousiderados (art. 156, §1e):
a) a rralureza e a graúdadc tla irrfração cornetida;
b) as pecúaridades do caso colcrcto;
c) as circuustârx'ias agraultes ou ltcnuarrtcs;
d) os diuros que dcla proürrem para o Contrauurte;
e) a implalta@o ou o apcrÍêiçoameuto de programa de iltegridadc, corrl-orme uormas e oricntaçóes dos
órgàos dc controle-
18.10, ()s atos previst<rs corno irrliações admirústr-atiras nir f-ei rre 14.131J, dc 2021, ou em outr:.§ leis dc
licitaçõcs e couu?tos da ,{dmüüsbaçào Pública quc tambénr sejarn tipiÍicados como atos lesivos ua Lr:i nq
12.846, de 2013, scrão apurados e julgados cotrjultârneutc, nos lrcsmos autos, úservados o rito
proccdimcutal e auk.rridade competcrrte defirridos rra reÍêrida l-ei (art- 159).
18.11. A persorrali<ladc iurítlica do Conhatado podcrá ser dcscorrsidcrada scmpre que utilizada com abuso d<>

dircito para fatiliuu, ctrcoo'rir ou dissimuLr a prática dos atos ilÍcitos preüstos u€ste Cotrtrato ou pira
prorocar corrlüsào pratrimouial, c, ncssc caso, todos os elêitos das salçôcs aplicadas à pcssoa jurídica scrào
cstetrdidos aos seus adnúris[-adores e sócios com pxlcres de admilistraçáo, à pcssoa jurítlica sucessora ou a
cmpresa rlo mesrno t?rno com r-elação de coligação ou corrtrole, de Íàtcr ou dc direito, com o Coutratado,
obsewados, em krdos os c:asos, o cot)traditório, a iunpla dcfcsa c a obrigatoriedadc de arálise jurídica prévir
(art. 160).
18'12. () Conratant der'er':í" rro prúo rnádrno l5 (qúrrzc) dias úteis, t:ontado da daur de aplicaçao da
vurçào, iuform;u e miutter atualiz-ados os dados relativos às salções por ela ;rplicada-s, para fius tle pubüciclade
tro Catlasfo Nacional de Lmpresa^s Iuidôncas c Suspensas (Ceis) e uo Cadastro Naci<»ral rlc F-mpres:»
I\ridas (Cuep), instihrídos Do ârnbito do Poder Exccutivo Ftderal. (Ârt 161)-
18.13, As salçõcs dc irnpedimcrrto dc licir.u' c coltratar e dcclaraçân de irridorreidatle para licitar ou colúatar
sào passír-eis dc reabilitaqáo rra Íbuna do arl 163 da ki rrs 14.133121.

19. DAS ÂLTERÀÇÕES DO CONTRATO
19.1. Os cotrúatos regidos cotrforme o arL 124, da Lrci Fcdcral 14.133/2021, poderào scr alterados, com ;rs

<icüdas justficatirzs, rros seguirrtcs casos:
I- ur Lilateralrnentc pe [a Âdminisrrffio:

Rua; Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretàmã-CE E-mail: camaramunicipàlpotiÍetãmà@hotmail.com
CNPJ: 4I.286.634/@01 -30 - www.camarapotiretama.(e.gov.bt
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de irreguiarid:rde na prestaçà.o dos scrviços/crrtrcga dos prcxlutos, Iimitada sua aplicação até
klez) <.lias.
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a) qualdo hour,cl modificaçà<) do projetô ou das cspecilicaçôes, pam rnclhu- atle<1nçào

objeür'os;

b) quando for nccesyária a rnodificaçào do ralor coutrahral crn decorrôncia tlc acréscino ou dirniruiçãr>
qu:urútativa dc seu objcto, nos limitcs pemritidos por I.ei;

II - por acor<kr ertEc ;§ piulcsr

a) quando convenielte a substituição da gar-artia tle Íbmecimelto;
b) quiurdo necessária a modificaqão do regünc de fonre<'irnento, bcrn como do rrrodo de errhcga, em Íàcc dc

rcriÍica1áo técrrica da iuaplicabüdatle dos tcrmos cqrtratuais originiírios;
c) quardo necessária a modilicação da Íonna de pag'âmeuto por irnposiçào de circuustàrciiu supervenierrtes,

mantido o ralor inicial atualizado c vcdarla a altccip.lça() do Dagarnerrto cm relação ao c!-ollograrn?r
finalceiro lixado scm a concspondcuie collr-aprestaçâo de fomccilreirb de bcrrs;

d) pzra restalrclercr o eqülíbrio ecouômico-Íinancciro inicial do contrato em caso de l-orça maior, caso
Íi»-tuito ou tãto do púlcipc ou cnt decon'ôncia dc fatos imprerisír'eis ou prcüsír'cis de corrsequências
írcalculár,eis, que iuviabilizem a cutre6.a (lo ( ontnto ta.l como pactuado, reslrci&xla, cm qualquer caso, a

rcpartiç:ro o§etira de risco estabclecida rro corrlnto.
19.2. N:rs iúterações rxrilateràis a que se refere o irrtiso I do caput do art. 12,tr da Iri Fcdcral 14.133, o
corl[-àta(lo sení obrigirdo a acei(ar, nas mcsmas condiçõcs cortratuais, acréscimos ou supressircs tle até 25%
(r,irte e cinco por ceuto) do valor íricial atr-ralizanlo do contrak) que se liz-crem las obras, nos sen'iços ou uas
(ornprils, e, no cAso de relbrma dc ediffcio ou de equipameuto, o limite pam os acróscimos scrá de 50%
(dnqucnta por cento).
lÍ)..3. As altcraçôes urilatcnis a que se refcre o irrciso I do caput do art- 124 tla I.ei l-ederal l4.1ll3/2021 nà<r

podcr'ào trarsligural o objcto da coütràtaÉo,
19.4, Sc o corruat() trào < ontcrnplal prcços urúláios c.ujo aditarnelrto se liz-er rrecessário, csses scÍâo llxa(los
por meio da aplicaçào da relação gcral eutre os ralores tla proposta e o do orçalrento-b:ae da Adrninistraçã<.r
sobre os preços refcrerrciais ou de mercado vigc»tes na data tlo adiiâmcrrto, rcspeitados os üurites
estal)clecidos no a.rL 125 da Lei l,l.l33/2021.
19.5, Nas altemçóes conhatuais pírra supressão dc obra-s, bcns ou seiviços, se <l ('ortratâdo já houver
adqüúdo os rnakdais e os colo<ado lo local dos traLnlhos, estcs der,eÍào scr pagos pela Athnirrislraçáo pclos
custos dc nqüsiçào rcgularmeutc conrprovados c morrelari?uneute reajustados, poderxlo cabsr irrdcrriz:rc,'ào
por ouhos (lanos event[alrner]te decorrcntcs rla suprcssão, dcsde quc r cgulirnnc tc comprorados.
lÍ).6, Caso h4ia alteração ulüãteral do colFato quc aumcrrtc ou rliminua os errcar-gos do conkatado, et

Àdrnirúsu-açào dcvcú r cstabelccer, uo mcsrno temro aditivo, o equilíbrio cconômico-fiualceiro irücial.
19.7, A extinção (lo conúato nào corhgurará óbke para o rccolhecimento do desequilÍbrio econômico-
lirxuueiro, hipótesc ern que sei';i concedida üxlcnização por meio dc termo ürdenizrtório.
19.8, O pedido dc rcstabelccinreuto do cquilibrio e conômico-furarrcciro dcveú scr lbnnulado durarrtr: a
rigêttcia do coutnto e alrtcs de eventual prorro$ação rlos tcrmos do a.rt. 107 da l-ci F-edeml 14.133/2A21.
lÍ).9. A fonnalizaçio do [etrno aditiro é corrdiçáo para a prorrosaÇào, pelo cou[atado, das prcst]aça)es

dctcrmiuzLdas pcla Âdmirrísaaqáo no curso da vigêucia do contrato, salvo rrcs cas<ls de justifir'ada uecessidadc
dc artecipaçào de seus efeitos, hipótese enr que a Í-orma]izaçâo deveú ocorrer no praz6 máxinro {e 0l (um)
mês.

20. DÀ I.ISCÂLüÀÇÃO DO CONTRÀTI)
20.1. O lbmecimeut<r do olrjeto deste contrato dcverá scr acomparhar}r e liscalizarla por 01 (um) ou mais
fi«:ais <1o colrtrato, representaltes da Adrnírisn:4ào cspecialmerrte designados corrfomre reqüsitos
esttbcle<i<los noalt. 7" rl l.ci ll.lli3l202l. ou pcl<x rcspectivos substitutos, permitida a co §-Àtação de
terceiros para assisti-los e subsidiáJos com irú-ormações pcrtircrrtes a essa alribuiç.ão.
20.2. O fi«:al do corltrÀto anotará €m rcgistro próprio toclas as ocorrências rclaciorrarlas a cutrcga do olrjeto
deste colltrato, determitrartdo o que lbr rreccssário para a regrüarizaçio das laltas ou dos tlef-eitos obscrvadt>s.
20.3. O fiscal do cotrlt-ato iufionnar-á a seus sulxriorcs, em {ernpo hábil para a adoção da,s nredida,s
couvcrrientes, a situaçáo que demardar decisào ou proüdêucia que ultrapasse sua competôtrcia-
20.4. O Íiscü do corluato será autiliado pelos i»gàos de assessorÀrn€rrto jurídico e dc corrtrole irrtcmo da

Rua: Êdilson Vieira 554, Centro, Potiretama-CE Ê'mail: €amaÊmunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - nww,camaÍàí)otirstama.ce.gov.bÍ
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,\<ltnirristr açio, quc dcvcr;ro riirinril tlhritl:r,s e sulxirli;'üo c,»u iuÍoun;x ôes releriutlcs p;ua lrrcr.crrir'
lirrr rceitrcrrto con{ratu:rl.
20.ri. Na hiprilesr: (la t.olltmtaqão (lc tcr('ciros prerista rro caput destc :rtig<>, der-crão scr obsenacl;rs a"s

se;,rrirrtes rcgra,s:

I - a crnprcsa ou o profissiorral ( olrllrtado assurlirá rcsporrsabiliriadc ciiil oljrtiva pcla leracidatle e prla
precis;to <liu irúouraqões prcslrrla-s, linrarir tcrrrlo dc t ompromisso rle corrlidcrrcialidarlc c rrâo prrler;i
crelcer attibuicão irr'ópri:r e ex<lusir,;r tlc fistal clc rrtnl:tzto;
Il -:r cortúataçào tle lert ciros rt:-to erirnirá tlc r csJxl rsabilirladc o fiscal (l() c(»rtrall), rros liurilcs tlas
irrÍi»rnacircs rcccbidirs do lerceür; r'orrlraLrlo.

2T. DÂ RF§CISÂO CONTRÂTUÂL
2l.l- () cr»rbato r:cltlrriulo podcrá scr tcst:irulirlo:r qualqucl rontctlt(), u()s {cr-nros tlos ,\rt. 137 a 139 rl:r
tr:i 1 t.l l:]l]./21 c suas sucessivas :rltcraqrics postcliores. scnr tlireito:r qu;üqucr irrclerriz;q;io.
23.2. l-ornr izad:r a rcscisào, tluc rigotatir:r 1l;utir-da data dc sua corlrlric:rcào à cono-atada, esta crltrclllü-.t lr
rloi'tunctrtaçio cotr-cslx»rlctttc aos protlutos ctrlrcg-ucs r1uc. sc accitos pela l)ist alizaqàr, scrão llagos lrlo
C( )1.t- t'Rr\ fÀN'fli. dctluzidos os dcrbitos cr-istcrues.

92. DAS DTSPOSTÇÔES GERÀrS
22. l. No caso rlc lodris os lôntcceclorcs rcst;u-crn dcsclassilicarkrs ou irrirbilihulos (pr<x crlirueirto liacirssado). a
,\rlrnit risú-ar,:ào 1rctlerá valcr-sc, p;ua a coutr:ttac;-ro, clc proposta obtida ua pcsquisa rlc l)rcços que scniu tlc
lr;ise ao proccdimcr]to, sc ]lotr.r'cr-, prililcgiandosc os nrcu(n-cs preqos, sernprc rluc possírel, e clc*lc quc
.ricr(lidas às cordit'ôcs de habiliurçio crigicla,s.

22. I .1. No c:rso tlo subilcm iurtet iot. a corrtlataçào scrii olrracion;rliz;rla li» a<lcstc proccdimcnto,
22.1.2. lirar-pr"zô piul que l)os§:r luncr ade<p;4ào (las prr)postil\ ou tla rlocumcntaçào dc ltabilitaçào,
corrti»-lrrc o ciuso.

?2.!. Har,errrlo a trcccssidadc dc n:dizaçàr de ;rkr dc (lualqtrcl latruezà lrclos Íirmcccdolcs, cuio pr;zt, r r:io
collste desÍc Ariso de CoutraLrq:lio l)ircta, dcver:i srr;ricrdi(k) o prazo irrü<:rtio l)clo illicnlc compctclrtc {lir
\,lrnrrrisÍr11ri,, lr.r lc:,pc( ri\:r lr,lili, aç;i{,.
?2.3. Calrcrá ao Íirnrc< ctlor aconrp;urLal as opcnçócs, Íi< artlo re slmrsár-cl pclo ôrrrs tlecorrcutc ria pcrda do
ricg{i( io dialtc da irobscn'ârrcia tle quaisqtter mcnsaqcrrs enútidas pcla Âdrniuistr-açào ou <lc sua rlcscoucr.ào.
22.4. l{ào }tatcndo expedictttc ou txt»r'cuclo qualquer 1ãto sulxnrtricr{c qut irri1rcça a r«::riizaçào da
dilulg:rqâo certírnie rla tl:r{a mirrcada, a tlivulçrçiro scr:'r aulonraticanttrrlc trau-qÍcrida paa o lo (primciro) {ia
úttil subscrltrcti{c, n() n)r'snx} lrorírio :urtcriornrcrrtc estahlecirlo, rlcsde quc tr:io h:{;r coruuuicaçliu crrr
c()ntriüio.
22.5, ()s hor/uios cslabclcr:idos ua dilul*tçiio dcstc ploterlimcir(o obsetrarào o hor;'uio tle l}asília-Df,
irl.ltuivc par':r < otrkqqcnt dc tcrnlro c reqislro rro Sistern:r c ua .l()lunrentnÇào lcl;úi|a ao pr o<.edirncrrlo.
22'6. No julguncnto (las pi-olxlstâs c rla lr:rbilitrção, a ;\duritistrirç;io lrorlcr;i s;uurcnos ou là1h;rs rlrrc rr;io
altcrctl a subslàrcia da-s proposhs, dos drx runeutos c sua virlirlarlc .jrlídit a. nredi:u(e dcspitüo

c < l;r.,sificaçii<.r.

22.7. ,\s rronniu rlis< iplittadoras tlestc Àriso de Cortlriúaçiio l)irctr serào semprc interl)retr(la-s crn lin» da
atnpliaçho <il;r disptrta cnlre os irrtercssarlos. dcsrlc qur lrào cornprr»rerun o inleresse da r\<lmiuistr;Lt-à r, o
prirrcipio da ist»rr»nia, a liualirladc c :r scgruairça rla <rnrtratacãr>.
2?.8. ()s lbrrrcccdorcs assumcm torlos os custos dc prep;rraçiro c ap[csclrta(iio de suas pÍopostas c a
.\dnrirrislraçâo lrão scr-;i, cnr trcttlnlrn caso, rrslxrlsát'cl por csscs cust()s, irxlcperrtlerrtemeirtc da cor(luça(, (,1
d,r lcsult-,rrl' rl,' l,Ir,i ( s\o (L ('(nrhitlnça{,.

22.9, l,rn caso tlc divcrgôtrcia cutre tlisposiçocs destc Àriso dc C'ontr-atação I)irela c dc scus Íurcaos orl
dcrnais pr:ças que <r»rpõcur o ltroeesso, plclalcccrá as <leste Àr.iso.
22.10. lla scssào ptiblica scú divulpi;rla rros rncsmos rr. eios clelrôrrico dc tlir'ulg.rqã<; <1o pr-ocesso origilal.
29.I L Intcgr-:uu estc ,{riso (lc Corttrllâçào l)ilcta, par-a ttxlos os firrs c eiiiÍos, os sceaürrtcs :ure\os:
22.11.1 .,\N}-.XO I - I)o< rrmcntaqão cxigida p:ua Ilairilitação
21.11.2. 

^NEXO 
II - Tcr-rno <lc Rcfcr'ôrrcia

Rua: Edilçon Vieira 554, (Êntrà Potiretàmã'(É E" nràil: ramàramuniripalpBt;retamá@hütmail.com
CNP.i: 4 1,286.634/O001 -30 - wwwçamarapotiretamá,ce,gov.br
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22.11.3. ANLXO III - Minugr dc Tenno dc Cotrtrato
22,1 1.4. ANEXO IV - Miuuta da E-oposta

25. DO FORO
25.1- Fica elcito o Íô«r da Comarca dc Potiretama, ünutlada a Cornarca dc Potiretama, Estado tlo Ceará,
para dirimir to<la c qua.lqucr corrtrortrsia oriurda do preserrte etlital, que rÉo possa ser resolrida pcla ria
adnrinistratira, rerrurciardosc, desdejá, a rlualqucr oufo, por rnais privilcgiado quc seja.

Potirctama-Cc, 24 de abril dc 2024.

Clcverlurdio Percir:a Ilezerra
Prcsidcrrte tla Câmara municipal dc Potiretarna
CÂMÂRA MT}NICIPAL DE PO'TIRETâMÂ

Rua: Édilson Vidra, 5í, Centro, Potiretâma-CE E'mâi[: rãmàràmunicipalpotiÍetama@hotmail.eom
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DOCT]MENTÂçÃO EXTGIDA PÂRA HABIIJIÂÇÃO

I. DA IIÀBILITÀçÃO JIIRbICÀ
L l. Cédula de idenfidade e CPF do(s) responsávcl(is) lcgal(is) ou sigrauírio(s) da proposta;
1.2. RegisEo comercial, rxr caso dc empresa indiridual;
1,3. AÍo consüUÍivo, estaurto ou contiato social eln vigor e todos os aditivos, dcüdarnsute rcgistrados, em sc b?.tâldo
de sociedadcs <'omcn-iais, e no caso de sociedade por açôes, actxnpa.nhado de docurneltos de cleiçào de scus

adrnü ristradore s;

1,4. IlscriÉo do ab coDstitÍivo, no caso dc sociedade civis, acompa.rüado de prora da dirctoria em cxercírio;
1,5. Decreto de Àrúori@o, em se lrat?urdo de cmpresa ou sociedade estrangcim eln frurcionamento no País, e ato
de rcgisÍro ou autorizaçio pa:-a furrciouarrreillo c)'?cdido pclo órgâo cornpeteutc, qualtlo a atiüdatle assim ,r exigir.

2. REGT]IÁRIDADE flSCÀ" SOüÀL ETRÂBALIIISTÀ
2.1- Prola de irrscriçâ.o no Cadasúo Nacional de Pcssoa Jurídn a (CNPI;
2,2 - Provz dc Úrscriçào rrc Cadastro [staduirl ou Murricipal ou documcuto de iselçào.
2.3 - Itova de rcarladdadc para com a Fazenda Federal Eshdual e Municipal do domicflio ou sede do licitaltc, ou
out-ra equi\?l(1rlc ra lôrma da [r'i.
2.4 - Itor.a tic sinração rcguLu hscal perurte a- l'azcuda Naciornl (CERTIDAO NE(;,{ftVA DE DEBI'IOS
RII1ÂTTVOS AOS -|RIBIITOS FEDERA.IS E A DMDA A'ITVA D^ tfNIÀO), alterada pcla portaria coqjurrta
Rll],?Gl,N n§ 1.751dç 02110/2014; errcorrtrada uo site: portc<»rjurttaR!-BPclrNl82l20l4.hhn.
2.5 - CER-fIFICADO DE REOI'IÀRIDADE DE SITIiÂÇÀO - CRS, OII EQ(ÍnTALENTE, pcriurrc o C,estor
<1o Furdo dc Galaltia por Ternpo dc Sewiço - l'()1§, da julisdiçáo da scde ou tilial da liciLute, deverrdo o rncsmo
ter igualdade tic CNPJ com os dcmais docrüneuÜos aprescniados ua comproração da regularidadc hscal e oaballüsta,
cla scde da licicurtc.
2.6 - PROVÂ Dt" INI:XISTI*,JCIA I)E I)EBITOS rNAI)IMPI JD()S PER {NTE À J{ ISTIÇA t)O
TRA)IAI,HO, metlialte a aprcscntação dc Certidâo Ncgatir.a, nos teulos do 'fÍtulo \/II-A da Cousolidação das kis
<1o Trabalho, aprorada pckr Decrcto-bi rre 5.,152, dc lo tle maio de 19.1ii, da jurisdiçào da sede ou Êlial do licitartc.
2.7. Declara{ão de quc, em cunrprimcrrto ao esurbele<'ido rra hi Nn. 9.854/99, c ao inciso XXX I, do u't. 7e <\a

Corrstituição Fcderal, rrão cmprcsr mcuorcs de 18 (dezr-rito) alos em tmbalho uohrflro, pcrigoso ou insalubre, ncrn
cnprcga tneirores de 16 (<iczesseis) arxrs crn tnbalho algrun, sa.lvo na co <iiçio de aprendiz, a pau'ür de 14 (quatorzc)
arros, conlorync modclo cormlrlte <[os alexos dcstc edita].

3. DÀ QUÂLINCÀÇÂO ECONÔMICO - FINÂNCEIRA
il.l. Certid;ro rrcgrtir,:r dc lirlôncia, rccupcração judirial ou extrajudicial, expedicla pekr distribuidor da sctle tla pessoa
jurídica ou do dornicílio do empresário individua.l;
a.) C;uo o liciiurtc estcja em re{'upera!:r-ro.judiciai ou cxtrajudici:ü, devcr:i scr t t»lprr»'ado o acolliurerrÍo do pLuxr de
recuperaçào judicial ou a lrcmologaçào do plano dc reruperação exuzjudicial, corfonne o c;rso.
b) Se o licitante nào for se<liarlo no F-sado do Ceari, as certid<ies deverào ür acorrpanhadis dc dcclaração ofic'ia.l da
autoüdadc judiciiíria compcterrtc, relacionaldo os distribüdores quc, na Comarca dc sua sede, terrham atribuil.-io
para crptlir ccrtidôcs rregativa.s de falêrrcias, dc recuperaçào iudicial ou dc etecuçào patrirnorrial.

4. QUÂIIFICÂÇÃO TECNICA
4.1. Aprescntar Atestado crn papel úmbrado do órgào (ou empresa) emissor, fonrecido por 1xs:oa juídica de dircito
público ou priado, cornproramdo aptidào trrclo colcorreute l)ara dcsernlnüo dc atiüdadc courpaúvel corn o objcto
da lieitação cm caractcrísticas, develxlo contcr, ro mírúno, as scguintes irrlormações:
a) razào Social, CNIJ c dados de contato do í)rgào (ou cmpresa) emissor;
b) dcscrição tlo objeto conuatâdo; (ver especifcidadc de ce,lz itcm),
<) p:vo rle enlrcga dos produtos, e ;

rl) assinatura e ttotne lcgível do resporrsável pela gcstào do corrtrato. l}sses dados poderão scr utiliz,ados pela CMP/C:E
pam comprc\âçào das iúormaçõcs

Rua: Idilson Vieira, 554, Cenúo, Potir€tâma-CE f-r]Dil; {àmàramunicipâlpotiretanra@hotmâil.com
CNP/: 4I.286.6J4./000 1 -30 - $§/w,(amaraFatiretama.ce,gov,br
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ESTADO DO CÊARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA
PACO: VEREADOR - JOAO NOGUÊ|RA DE HOLANDA

5.0. DECrÁRÂÇÔES
5,1.1. Aprcscnut' declaraçâo uúficada constantc do Árrcxo I do edital.

6. DÂ VERTFTCAÇÀO DAS CONDIÇOES DE pARTrCrpAÇÃO E DÂ DOCUMENTAÇÀO
DE}IÂBILTTÀÇAO
6.1 Como corrdiçào próvia ao cxamç da docurncutaçào de habilitaçào do licitarrte dctentor da proposta
dassificada eur 1»imeiro lugal seú vcriÍirado o er,'clhral desc-umprimcnto da^s c<»rdiçires de p:u-ticipaçào, ab'avés
dos seguintes proceüflrell(]s:
6.1.1 VeriÍicação da cxistência de sarrção que inrpeça a paÍiciptçào rresle processo ou a futura colltrataçào,
rrredialtc a colsulta Ca<la^slro Naciorml de i)mpresas hidôncas c Susperrsas - CEIS.
6,L.2 Caclastro de l'onrccedores e Pr-cstadorcs de Serviços rla Câmara Municipal de Potiretarna.
I - À consulta aos cadastros st:ú realizada em rrome da cmprcsa licitalte e tambérn de sru sócio m4iorilário, por
Iorça do artigo l2 da ki n' 8.429, de 1992, que pre\'ê, deutre as s:urçóes impostas aoresg>rrsável pela práúca dc
ato de improbidadc administratira, a pr-oibiq:io de confatar com o Poder Público, irrclusivc por interrnédio de
pcsscajurítlica rla qual scja sócio maiorittuio.
a)-A critéfio a autoridade, podcrá serjurrtada documcuiaçao dc comprovaçáo aos requisitos erigidos.
b)-Coustatada a cxistêuÇia de sauçào, â autoridade Cornpeteutc r eputará o licitalte iuabilitado, por falta de
c<»rcliçào de parti<'ipação.
c)-Caso rrccessáio, a autc»-idade Competente podcrá suspeuder- a reuniào para aualisar os documeirtos
aprcserltados, ma(rardo, ua oporturridade, nora data e horário em que voltará a se reunir.

DECIÁRAçÃO
(:âmata mutitipitl de k;tirclama/CE - DISPENSA L fIRONICA DE LICITAç:AO ta 001/2024
Pclo presc»te irburaento, a cmpresa ..,....,......,........, (NPJ -.................., com sedc ,ta .,...,,,,.....-......, atranés de seu
rcpresenLuÍe legal húa.zssia o, que:

l) ALcrxle aos requisitos dc habilihção e resporrrlcrá pela leracidade d.rs hrlormaçôcs prestatlas, rn fonna da lei;

9) Que a crnpresa rrão foi dcclar-ada irúdônca para licirar ou corrbatar com a Admirüsn-ação Pública e quc até a
prcsclte <lata inexistem Íatos impeditivos pam sua habilitaçào no prescnte proccsso, cieutc da obrigatoúetlade de
declarar ocorrêuciir.s posterior cs;

3) Que couhccemos a-s cspccificações do obieto e os lerrnos const ltcs rreste ]ilitd c scu(s) ÂNI:XOS, e que,
cottcordamos com todos os tcrrnos corlstanrtes no rncsrlo e aiuda. que p<>ssuímos todas :ts coudiçôcs para atcrrder c
culnprir todas as exigêucias de Íonrecimento ali corrtidas, inclusive com relaçào a documcutação, que estii seirdo
a1»escntada para fins dc habiliarçào;

i) Declar:ulos para. os deridos fins de dircito, ua qualidadc de B'oporente dos prrrccdimeutos licitaórios,
irrstaurados por este Orgio, quc o(a) resporrsávcl legal da empresa é o(a) Sr.(a) ........................, Portador(a) do RG
sob rra ..........,.... e CPI rro <w1ia Íurrção/cargo é ....-...-.....,...-...................... (úci<r
adrniristrador /procur:rdo/dirctor/etr.)

5) Que nio possuí uerrhum sócio, ligarlo ao là'etêito, Vic.e-Prefeitrr, Vcleadores ou Secrctários Mruritipiús, por
rnatrimôuio ou parcrltcscr), :úm ou cous:urguíreo, ate o segrurdo grau, ou por :uloçáo, lrcm como tâmlÉm uão
possrúmos cm tosso quadro social, nenhum Scnidor do Muúcípio;

6) Que cumpre as cxi$ncias <le rcscna dc cargos pafir pessoa com tlcliriência e p.era rcabütado rla Previdêucia
Srriiü, prcvistas em lci e ern oulrzs uormas espccífica-s;

7) A proposta ccouônú<a complecudc a iltcgrzlidadc dos cusios p?uir ateudimeuto dos direitos traballústas
assegurados na Corrsdnrição I'cderal, rtas leis trabalhistas, nas Dormas ilfralesàis, nas corNerrçôes coletivas de [-abalho
c rros termos de ;{ustiunerrtode cdrduta úgeutes lra datã dc errtrega das propos&u;

Rua: Edilson VieiÍã, 554, Centro, Potir€tâmã"CE E.mail: camaramunicipâlpotiretâma@hotmail.com
CNPJ: 4i.286.634,10001 -30 - u,ww.camàràpotiretama.ce.gov.br
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Í:r; P.ta;:\

u) l)cclar:unos par-a os devitlos tirs tluc tm c;ro cle rlrurlqucr coururúr'1t-ii6 l'1tura 1cÍcr orte c
lir:it;rtório, betn ctxrti en) (:rso rlc cserrtual colro-ai;\çi-i(), coll( o[(lo quc a ÁLr d(, .c1firme/Coutr.:rto sci;r
ctrtarlirrhaclo para o scgttirrtc etrtlcrtco:

E-rrr.ril: ..................
'Icit'fbuc: (......) ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

.{l) Caso alt.-rc <l citado c-rnlúl ou klclirnç cornpronle t()-mc cnr prok>t:olizu pcdido dc alter;rçi-ro jtrn(o ao Sistema dc
Ill()locol{) dcstc l{uIritÍpio, solt pcra de scr corrsiclcrad<l corno iulimado uos dados illtcrioimcrrlc li»rrccidos

l0) lirrl ate rrdime nlo à \.c(ltção tlispost:r no Àrr. 18, XI, tla I ri n" t,t.l 9,t, dc 20 rle Agosto dc 2021, tlccliu:rmos quc

cf(, rorriil misLiL.

l l) Nornc;unos c constituírrxrs o scu]ror(a).- .............., lx,rta(l(»(a) do Clll'lMlj sol> rr.o

*--, Irata scr r,(li) rcsportsávcl para a<otrtpalrh:u a crrhcgr do olrieto dcslc coltuato, relêrcrrtc ;i I)ispcrrsa
Eleuônica u.'' 

-- 

c [ü1(]s os:tlos ncccssáJios ao crünprirncrrto rlas olrúgaçircs coutidas uo ulskulnclrrô
collyo(irl(irio, c sclts t\ucx()s,

l 2) Dt.cL\tLÀÇÀ() N( )S l'r.r,R\{os DO INCISO XXXIII D() AIr-fIC;() 7' UA CIr
A empr-csa CNPJ rro.

<lc<'l:uir, crn atcudirnerrto :ro prc,risto no ctlital <lc lrrcgào l,llenôrrico
s('b as l)cilas tl:t lci. lxra tr:rdos os lilrs (lc dir-cib a quc se possa llrcslru-j cspccialncrrte par-a

lirts dc plora cru l)R)ccsso licitat(ilio, jrurto ao Murricípio dr I'()-|IRF,'I'^MÀ, Esta(lo rlo Ccariq que, crrr
curnl)rirrlcrrlo ;rr estabclecitlo rrir Iei no 9.8.i4, dc 27ll1l§99, publirada r]o D()Ii dc 2iii l0/lÍ]99, e ao irciso
XXXIII, tlo .u tigo 79, rla (iorrs(ituiçào !-edenrl, ruio cmprcga mcrorcs dr ltl (dczoito) alros em trahalho noturro,
perigoso ou itrsalulrrc, r]eDl crrrl)rcg;r mcnor-cs dc 16 (dezesscis) ;uros ern h'a[»r]ho algum. sah'o rr;r corrrliç:io dc
:rprcrrrliz, a parlir dc l1 ((luatorzc) :utos.

dc

scdc

dc 2021.

Àssirraturr rlo Rcryxtusár'el lrel;t l-,nrpr-csir

Rua: Édilson Vieira. 53, Centao, Potiíetaína "dE , mâil: càmãram{tni€ípàlpotirêtârnÀ6-}hútrfiàil.(çm
CIIPJ: 41,286.634/0001 -30 - www.camarãpotiretama.fe.Eov.br
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ANEXO tr . TERMO DE REF'ERTNCIA

PROCESSO ÂDMIMSTRATM no 001/202áCMP
»rsprNse nrrtnôr.IlcÀ N' 001/20p4 - cIvÍp

r- Do oaÍErl) EDovÁr-oR
I .l 0 objcto da prcsentc rlisperrsa é a cse olha da proposta mais r':rltajosa par-a a aquisição de m-rerizir p€Ímmefts
(painel em MDF, Galeria de fotos e corrimão em aço inox), paa modemização do audiório da câmara mrmicipal de
Potirehru"
1.2 - O lalor global total estima<lo para a aquisiçào scrá dc R$ 55.72023 (cinquenta e cinco mü setecentos e vinte
Íeâis e virte e üêE celhvos), sujeito as irrcidôrrcias fibuláias nornrais.

2-JUSTTnCÂTWÀ

A l-utura aqúsiçào tem (:omo objetivo a aquisiç:ào dc matcri:ú penüancrrtc (painel e.m MDF, Galexie de fotos e

corimão em aço inox), para aterxlcr a-s rrecessidades da Cârrlam Municipal do rnuni< ípio de Potireta.ma, açãcr

cr>mplcmerrtar ao proccsso tk: rcuor?q'ào cstruhrral e modcnúzaçào da mcsma, ampliando assim o suporte mobiliário
prssibilir.urdo um maior corrforlo aos usuários, çuanrtindo um serviço de qudirlade a scr garaltido pela Câmara
Mruriripal.

3. DÀ NECESSIDADE DÂ CONTR.a"TÀÇÃO

() leviurtanlento f<»a realizado pcla Càrtara Murúcip;rl lcrüiado dcrrtro das rcais rtcccssidades, üsaldo a plcua
atiridadc do poder lcgislativo.

A prcselrtc pr-oposiçâo dc colllmtaqão tornou corno basc o púx ípio da te oria dc lirr c mcrrado, uo <yual os
tonreccdorcs ('ortcorrern na busca de olcrct:cr o rnclhor prcço, sem com isso compr()mcter a qualidadc, a
tr»rfiahilidade, a couúruidade dcste objeto. Tal prirrcípio trar-á lxncfÍcios c ecorrornia srtbsLurciais ao seniço públir:o,
cr{as poUticas c dirctriz-es devem estar orientatlas para guanrtir c m;r{miz:r a qualidadc e a quurtidade da prestrçio
de scus scwiços à população, ao melor prcço 1»ssír'cl.

() prcsentc Tenno <Ie Relêrôncia tern por objctivo o lcv;urLLrncnto e cara(üerizi4ão das cspccilicações dos protlutos a
scrcnr ad<luiridos, buscar rro nrcrcatlo o orça rerrto dos cusitx c indieaçào da disporribilkladc dos rcculsos
or1:amcuu'r.rios para lim r1c lnlizar a corrfalâção, assim t'orno estabclccer prazo, local dc cn[cga, fomra dc
fot:recimcttto, pagamerrto e condiçôcs de cxccução conlratual do objcto, c, quc o procedilrento lcgal scja efetuado a
seleçào de proposta urais \altajosa para a arhninistragão públita rmlricipal, tcrrdo por luralidadc dclurir elernentos
(lue rrorteiam ;r corúataçào dc einpresa para a lütura coutratação rlo prcseute tcnrlo.

4. DÀTONTEDERECURSO§
As dcspesas rlct:or-r'etrtcs do couhato a ser celebmdo corn a Iicihrrtc vcuccdor-a, correr.-io por couta (la dotaçi,-ro

orçamerrliiria, sob a rulrrica: 1301 0l 031 m0l 2.086 - Gcrerrciamcrrtcr das Âtiüdades I-cgislatirts; Elcmcnto dc
I)cspcsx: 44.90.52,00- Iiquiparncrrto c Material Pet'rnaleirtc, com rccuruos dirctamentc arrccad;rdos ou h alsÍ'eri<los
da CMP corrsigrrados uo orçamerrto de 2024.

5 - DÂESPECTTTCÂÇ,{O DOS rTENS

ITM,í DESCIIçÀO IIND QUÂNT.
vL3"

UNIIÁnIO
VLR.

T()IÂL

0l
P.\l\*tll. LV VDIf: lâI\ld- EM MDF '|IPO §L^DIIIRiDO, l.\R.\
LXPOSIÇÀ() D.\S (;.\I-ERI.L§ DE r'()T( )S D{)S }-X-\rERL\D()RLS.
Mtil)IÇi)LS: 10,30\{(1-ARGIlR'\) X 1,30(-\t.Tf:li,\). I\STÀL{Ç-\O

TND 0t 16.99,1,íi3 16.9Í).1,(;:l

Rua: €dilson Vieirc, 554, Centro, Potiretama.CE [.mail: camaramunicipalpotiretàma@hotmail.com
CNPJ: 4i,286.634/000 1 -30 - www,cãmarapctiretaÍna,{e.gov.br
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6 - REFERET\CTALDOS PREÇOS
6.1. Os preços de rcferôttcia fl<rriun esútrados corn ]rase rras cota(ôes rciüzatlis pclo Sctor de CoLação de l,rcços Da
Câmara de Murúcipal do Mruücipio de Potirctama,/CE, iurexadas aos autrrs dcste processo.

7 - DÀ VIGü\ICIA E DO PRAZO DE DT]RÀÇÂO DO CONTRÀTO
7.1- O Conllato tcrá ptazo dc ügência até lll de dezonbro dc 2024, pzusaldo a vigorar a partA da data de sua
assiuatura gxletrdo ser a<ütado nos casos pretistos nos artigos 105 a 107 da l.ci 14.133/2021 c suas alteraç<ics.

8, PÀGAMENTO f, RECEBIMED\TTO DOS PRODUTOS
8.1. l'o<icrão scr Íirmados colrhatos, que scràcl fa&rdos dc forma autôrroma c se submeterão igualmetrte a tod:§ urs

disposiçôes cottstarrrs da Iei No. l'tr.133/2021, iuclusive quiürto às prcrrogaçõcs, altcraçóes c rescisôcs.
8.2. DAS ORDENS DE C()MPIiAS: C)s produkrs licitados/contratados scrào entr€gues me<lialtc erpctliçào de
ORDENS Dll COMPR^S, por parte da admilistraçâo ao l'icitiurtc vencedor, quc iudicarão os quantihlivos a sercrn
etrlregues, de a< ordo corn a t oulcuiência e oportuuitl,adc admiuistratir'4 a rreccssidadc e disporribüda<le lirtarceira
da COI\IIRÀTAN1'L.
8.2.1. A Ordcm de Cornpra ernititla couterá os iteus prcteudidos c a respectiva quautidade, doeudo scr eufi.eguc ao
beneliciário do Çottüãto rro scu errdercço lisi<:o, ou errviada ltr là.c-símilc ao scu númeio dc tclelôue, ou airrda
reuretitla ria c-mail ao serr entlcreço eleu'ôuico, cujos dados corrstcm do cadastro mrnúcipal.
8.2.2. O contratado tlelerá eutregar os pro<iutos/seniços solicitados na Orrlcm de Cornpra,/scniços, olxrrtruúrlatle
em que recet:cú o atesto declamrxlo t> f<»rrecintertto. Os produtos/,seniq:crs serào cna-egues uas seguírtcs condiçôcs:
a) Nos lcrais detcrmittados pela admirüstraçàt) do prese utc processo lititatorio irrrlicado lta Ordem de
Compr;y'.scn'iço;
b) No prazo dc no uráxirno dc l0 (ded dias corrilos. após o recebimerrto da Ordern tlc Cornpra/seniço no horário
dc 07h às l3h (horário kral), rros locais a senn dclcnnirados pela secretaria demaldarrte.
8.2.3. O aceitc dos produtos/serviços lrlo ór-gao recchedor rrão cxclui a resporrsabilitlade <ivil do Íonrece{or por
úcio dc quautftladc, qualidadc ou disptri<Iadc com as cspeciíicações estabcleci<las uo aurexo rleste edital quiurto aos
prrxlutos/seniços errlr egues.
8.2.4. Os p odutos/serviços dcvern ser clrhcgues conf<»rne soücitado na ()rdern de Courpra,/seniço, obscna:rdo
dgolosarnentc as especiticaçôcs corrtidas rro Ilrstrurncuto Cor»'ocatório, no Tcnno de Reíerência c o[senações
corlsl,iurtcs de sua pr'<4rosla, bcm :úrxla al.s noÍnâs técnican rtgentes,
8-3' I'açr os produtos/sen'iços olrjetos dcste certamc, dcverii scr emitida Íah-ua c nota fisc cm rrome {o tla(s)
urútlade (s) gest<»a(s) do MunicÍpio <lc Potiretama/CE.
8.3 1. As informações rrccessárias yrara ctnissão da fatura e nota fiscal deverào ser rcqucrirliu jurrto a(s) urridadc(s)
.qestora(s) .

8.4. No caso dc corrsuati4ào da iradcqua('ão do pro(lut(/sen iços foruecido às uon!És c cxigêtrcizu especifica<L15 lcste
eclitiü, ua ordcm dc compra e lla proposla \encedora a admirústraçào os recusa.r-áo dcrendo ser de irnc<liato ou uo
prazo máxirno de 24 (vilte e quaho) horas adcquados às supracitadas coudiqões, sob pern tle aplicaçào flas
pen:tlidades c;üír'eis, na fbrma da lci e dcste írstrumento.
8.5. Os protiuto/scrviços licitados/cort[ atatlos dcveráo s€Í el]kcgu€s, obsen'ando rigorosarneute as csyxcificaç<-xs
collúdas tto Tenno de RcÍ-crêrrcia, Dos alexos dcssc irrslrurneDto e disposiçõcs constarrtes de sua proposÍ,a de preços,
bem úrda à trorm;rs ligentes, assumürdo o cou[âtado a rcsçrorrsabiüdadc pclo pagamento de todos os impostos,
Ltias e quaisquer ôuu^s de otigem lêderal, estadual e rnunicillal, bem como, quaisquer erlcarsos iudiciais ou
eruajudiciais, s€jam D-abalhistls, prcüdcnciários, lismis c comerciais rcsulturtes do l'omecimcqto quc lhes seiam
iruputávcis, inclusilc com relação a lcrceiros, c úrda:

Ruâ: fdilson VieiÍà, 554, Centrq Potiretama.C[ Ê,mail: ramaramunicipàlpotiretamâ@hotÍnâil.com
CNPJ: 4Í.285.634/000.l -30 - r/wrry.€amarapotiretama.ce.gov.br
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INL'LI'S,\.
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(;,A]-IiRL{ DE FoTOS PERSONÀI.IZ{D.\§I C,A.I.T]RI\ T'E, FO'TOS
PERSON,\LI,\DA EM PAPII- }OTOGfuÍFICO ('OM MOLDTA\ I)f,
ÀLtnIÍ\to, \,Il)Ro lr..col.()R l)L,03MV. MtntcoE§: .5i (ln x 100.
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a) Â reparar, corrigir, remorcr ou substituir', às suas cxpeusas, rxr totrl ou em parkl, o ol)jeto cm que
ricios, defcitos ou irrcorreçócs;
b) Rcspt»rsahilizar-sc pelos dartos causados dirctameutc à Admiuistr-ação ou a l,crceiros, deconerrtes de sua culpa ou
doltl tn execuçào do fontecimerrto, rrão cxcluirrdo ou reduzjndo essa rcsporrsabilidade a Íiscalizaçâo ou o
acompariramcrlto pckr órgão irÍeressado.
8.6. () prazo pâr-a pâgameirto será de até 30 (unrtd dias, corrtados a parúr da datâ da apreserrtaçào da Nota
Fiscal,t-atura pela Col rtrafada.
8.7, () pagamcuto solneirte será ctêtuado após o atesto, pelo servidor cr»npeterrüc, da Nota Fiscal/Iatum apreseuta<la
pela Cor}traurda, quc corrterír o detdhamcnto dos produtos eutlc5ue§.
8.7.1. O atcsto fica cotrdiciorndo à verificaçào cla confonnidade da Nota Fiscal,/Faturà apreseltada lrla Contraueda
c<»n os produÍos eÍêtivamelte elrtrcgucs.
8.8. I'Iaventlo eÍTo ua âpreselrtação rla Nota !-iscal/Fanra ou rlos docunrenkrs pcrtilentcs à coutrataqào, ou, ainda,
cücultstâlcia que impcça a liqúd:rção da despesa, o pasrmeuto ficará lrrrderrtc até que a Conh'iúrda prot'idencic ;rs

mcdidas sartcadoms. Nesta hiyótesc, () przzo para pagarner)lo irriclrr-sc-á após a comproraçáo da regulalizaçao da
situação, rrào acnretar[lo quirlquer ôuus para a Col]h?(arrte.
8.9. Seni etctuada a rcteução ou glosa uo pqçameuto, proporcional à irregularidade verificada, sem prcjuízo das
salçôes cabil'eis, case se corrslate que a CoD8-atadiu
8.9.1. Nào produziu os resultados acor(lados;
8.9.2, Deixou de exccutar as atiúdadcs cor{mtadas, ou r}ào as execuk)u com a qualitlade míuinra eígida;
8.10. Altes do pagamerrio, a Coutrataute realiziu-á corrsulta para veriÍiçr a manutcuçào dar colxüq:ões de habütação
da Coutratada, devcudo o r-csullado ser impresso, autenlicado c juntado a<l processo de pagamerrto.
8.1 l. C) p:rg:urrerrto scrá efe§:ado por rneio de Ordern Balcária de Crédito, rncdiatrtc depósito em collta corrente, lla
agôncia c estabelecimcuto baucário irxlicado pcla Coltratada, ou por outro meio preristo na lcgislaçào riçntc.
8.12. Scr-á cousidcrzda como data do pâgarnento o rlia em que constar corno etritida a ordcur bancária para
pagiunerlto.
8.13. Â Cotrtratalk uâo se rcspousabiliz:rá por qualqucr despcsa quc verüa a ser cfetuada pela Conll?tada, quc
powerrtr&r nào terüa sido acordada uo collh-ato.
8.1.1 - Ocorrctrdo atraso rlo pagamerlt(), desdc que a CONTRÂTÂDÀ rrão tenha corrcorrido, de alguma fonna, trrara
o atraso, o lalor devido dererá ser acrcscido dc cucargos momtórios apurados corn bise na variaçào do Íx[ce t]eral
dc Preços - Disporribili<Iatie Iutcnra (JGP-DI), diurlg-ado pela Iiuudaçào Getúlio Vargas, uo perío<lo compreerrclirlo
cntrc a data preüsta c a do cÍêtivo pagamcnto, adotardose o critério "prôrata tcrnporis* para as atualizaq'ões rros
subpcríodos inÍêriorcs a 30(triuta) dias.
8,15 - Deverào scr emitidas laturas dc ctrcerranteirto ao lindal os r'íuculos tlcstc Coutrato por esgotanento do objcto,
por lirral tlo praz-o ou rcscÀào corrh-ahrü.
8.1G Serao tlescontados dc (Íorma integral ou parcclada) sobre o ralor da lanrra, os r,zlorcs decorrentes de
ildeuizações ou de multas evcuhralmctrte registr-arlas.

9, DÀ GÂRÀNTIÀ DE CONTRÀTO
9.1. Não haveú ganurtia conLratrnl parn o objeto destc i strumento co !'ocatí)rio.

r0. DÂsuBcoNTRAIÀçÁO
10.1 . Nâo será penrritido sulr<»rtrataç:io o objcto destc ilrstnmrcuto colrvocatório.

11. DO REAJT]STÂMENITO DEPRIÇOS EDO REEOTM,fuRIO ECONÔ}flCO
ll.l Nos tenrros do;ut, 25, §7'o, <la Lri uq 14.1133/2021, o preselle ediurl cousign, como Í'onna de rnalutcnçao tlo
equilfurio e<'ottômico-lirralceiro do cotttrato e rcajustamcuto dc preços, o írrdice do IPCA ou ouúo que howe 1x.rr
subsütü-lo, caso mais favorár,el à Adminishâçào l\blica, como critério de aüraliz;4âo morrctiíria-
1 1.2. À dara-base estará úrculada à datil do orçamerrto csúnatlo e adjudicado ao licitaute vencedor,
11.1.i. À cxtirrçào do contrato nào configurará óbice para o reconhecimento do deseqülfurio ecorrômict>finalceiro,
hipótese em que scrá concctlida indcrrização por rneio de tenno iuderüz-atório. (aÍL 131, úrico da lri
14.133/2021)
11.4. O pedido dc restabeleciuetrto do equilibrio ecorrôlico-firralceiro deveá scr fonnulado dualte a ügârcia do
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coltrato e .urtcs de ei'cnhrzrl llrorogaçiio, rros termos do art. 107 da bi no 14.133/2021,

12. DA§ OBRrcÀÇÔnS »a COnrrnaraxl.o
I2.1. Lxigir o mmprimelto de todas as obrilpçôes asstunid:s frela Corrtratada, de acordo
a!'iso, do tenno de refcrêrrcia c os tenr)os de sua proposta;

corn as clársulas dcste

12,2. lxerccr o acomparünmelto c a Íiscalização da ctttrega, por sewidor ou comissão eslxcialmcnte dcsigndos,
arlolanrdo crn rcgisho próprio as falhas deter:tadas, indicando dia, mês c alo, bcrn corno o llome dos clnprcgarlos
elSntrtatnetttc ctNolüdos, c cucamirrharrdo os apo[uuneutas à autorida(le compckltc para as pro\idêrrcias cabír,ris;
12.3. Notiliciu a C<»rtratada por csctito da ocorrôrrcia de eveutuais impcr[ôições, lalh;s ou inegutuidadcs
constahd.Ls rto t'urso do fonreciment<> do objcto, ÍLxaldo prazo para a sua correláo, ccrtilicarrdr»se quc as soluç<ics
por cla propostas sejam as mais adequadas;
12,4. l'agar à Coutralrla o uüor resultarte do l'omecimeirto do produto, no pmzo e coudiqões cstalrclecidas uestc
ar.iso e uo termo dc rcfcrêrrcia.

ls. DÂs oBRIGÂÇÓF§ DÀ CONTRTTTÁDA
13.1. Ilesporrsabiliz;r-se pelos rÍcios e darros decorrerrks do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor ;
13.2. Comunicar âo contrÀtarrtc, uo prazo rrírimo de 24 (l'intc e quatr o) horas que antccede â data da errÍrega d<r
protlutos/iterrs, os motivos quc impossibübm o cumprirnento do praz-o prcüsto, com a devida comprovaçlio;
13.3. Àtendçr as dctcrmürações rcgularcs emiúdas plo tiscal ou gcstor do coutrato ou aulrrridade supcdor e prcsLlr
todo csclaÍccimenlo <tu irrfomraçào pol cles solicitados;
13.,1. Reparar, corrigir, reinot'cr, subsütuir, às stur.s eqrcusas, rro tota.l ou eru partc, no l)razo fixado pelo fiscal do
conüato, rrs produtos/itcns Itos quais sc veüicarem r'ícios, deleikrs ou incoreçôcs rcsultantcs da cntrega;
13.5. Resporrsabilizarse pclos r,írios c rlanos dccorreuúcs tla eirtrcga do objck>, bcru como por todo e qualqucr daxr
cau*lCo à Administraç:io ou tcrt'eiros, nio re«ltzindo cssa resporrsabilidade a liscalizaqão ou o iu ompa.uhiuncrrto da
erll.rc8à do objeto corrtmoul pelo collúãarie, quc ficar-á autoriz-ado â descontar dos p4gameltos deridos ou da
garantia, caso edgida, o va.lor conespondentc aos rlalos sofridos;
13.6. Resporrsabilizar.se pelo cumprimcrrto dc todas;s obrigaç<ies §ab;rlhistas, preriderrci:irias, fiscais, comerciais c
as rlctuais prcristas ern lcgislação espccíÍir:a, cr$a iuadimplêucia nào tralsÍêrc a rcsporxabilidade ao couh?talte e rÊo
potlcrá orrcrar o objcto do cou{lato;
1.3.7. Comurticar ao liscal tlo corrtràto, uo prazo de 2,tr (rürtr e quatro) horas, qualqucr ocon-êucia alormiü ou
acirlcuÍe quc se r-eriÍique rro local da cntrega do objeto,
13.8. Paraliçu, por detemit)ação do colltrâtâlLe, qua.lquer fonrccimcrrto que uâo eskjâ scndo entr egue tle acold<r
corn a boa técrrica ou que ponln em risco a segtu-alça de pessoas ou trctrs tlc terr.ciros.
13.9. Maltcr duraute toda a ügência do colltrato, ern compatibilidadc com ?!s olrrigaçõcs assumida-s, todas as
conrliçóes exigidas prua habilit4:iio na licilação.
t3.10. Cumprir, dur.urtc todo o p€ríodo de vigêrrcia do corrtrato, a resen? de czrgos prerisur cm lci par:r pcssoa com
deficiênci4 para rcabilitado da Preridêrrcia Social ou para aprcrrdü, bem como as resems de cargos pleristirs cnr
ou[as nonna^s especÍfi cas.
13.1l. Gu:udar sigilo sobre t<.rdas as irtformaçôcs obtidas em decorrêrrcia do cumprimeuto do coubato.
13.12. Ârcar cotl o ônus decorrente dc eveirh:al eqúr'oco uo dimeusioruunellto dos qüaltitati\os de sua proposta,
iuclusive quartto aos custos variáveis tlccon entcs (l€ Íatrrr€s lüturos c inccÍos, dcverrdo complcrneutíJos, caso 9
prclisto irücialnerúe cm sua proposta nào seia satisÍâtório para o ateDdirneuto do olljcto da corlh-ata(áo, exccto
quarrdo ocorrer algum dos er,entos arrolados no arl 124, II, d, da lri no 14.L33/2021.
13.13. Aloczu os cmpregados trecessá-ios, cour herbütaçã,o e conhecimeirto adequiulos, ao pcrfeitn çunlprirneuto das
cláusulas do corlrato, fonrecendo os materiais, eqüpameutos, fêrramerrtas e utcnsflios demaldados, cuja quantidadc,
qualidade e tetlologia deverão aÍendcr- às recomcrxlaçôcs dc boa técrüca c a legislaqâo de rcgência.
13,14. Conduzir os tralulhos com estr-ita obserrfurcia às rronnius da lcgislaçao perúrcnüe, ctunprildo a,s

detcrminações dos Porlsres Públicos, mantendo semprc limpo o local dc armazcn:rmeirto do objeto e las mclhorcs
corrrliçôes tle seguralça, lrigierrc e disciplüa
lil.15. Nào pcrrniú'a utiliaÇão de qualquer tnLnlho do merror de dezesseis :uros, exceto na <:oudição dc aprerrdiz
par-a os maioles dc qtntoze arlos, uem pernitil a utilização do trabalho do meiror dc dezoito aDos em hzballxr
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noturtro, perigoso <>u irrsalubrc.
liJ.I6. I\-omovcr, se l'or o caso a gu;u da, manuteirçào c rigilâlcil dc matcriais,
ue(cssário à cxecuçáo do objcto, duraltc a rig'ôrx:ia do coütrakr.

lcrrarncutas, e tudo ô Íor

13.17. Providerlcial' a substituiçâo de qualquer profissiorral errvolvido ua errtrcsa do objeto corltratuâl, cuja corr<iuta
seja cousiderada indescjárcl pela fisc:üzâção do çonfahlte.
13.18. Rcspiurr os prirrcípios dc pr-oteção de dados lxssoais cleircados rra lri C,eral dc Proteçào tle Darlos, I-r:i rre
1.3.709 dc 14 dc agosto de 2018 c suzs altcraçôcs.
13.19 - Vcdar a utilizaq-?o, na cuttesr do olrjetr, dc cmpregâdo quc scja liuniliar de agente público ocupaltc de c:u-go
ern comissào ou firtÇào dc corfialtça rro órgào Colltaüurte, llos úennos do artigo 7" do Decreto rr" 7.203, de 2010
crunprir corn as dernais corxliçõcs corstarrtcs rra proposta apresetrratla na licitaçã<r.
13.20 - Rcsponsabili;rar-se pelos úcios ç dalos decorrcutes do objcto, de acordo com os artigos 12, 13 c 17 a 27, do
Cl(>,rligo de Defcsa do Cousunidor (Lei u' 1t.078, de 1990).

14. DÀS SÂNÇÕES E rNFRÂÇÔESÁDMTSNTIRATIVAS
14.1. Conetc ilfração adrnirrishatira, rxrs tcmros (la l-ei nq l4.l&3, de 2021, o Contrztado que:
a) der causa à ilcxecução parcial do corrb?to;
b) tlcr causa à iucxecuçào p:Lrcial do corrlrato que cause Savc druro à Admirristraçáo ou ao [un<ionamenlo rlos
seniços pÍúlicos ou ao iltcrcsse colctivo;
c) der causa à ilcxccução {otal do contrato;
d) deixu tlc euhegar a (locumeuta,ção cxigida para o certame;
e) nào marttircr a proposta, salvo enr decorrôncia de fato supcneuieute deúdarnerrte ju^stificado;
l) nào celcbrar o collrato ou uão cntregar a documeulaqão eigida para a collFataçio, quurdo corrvocado
dcntro do prazo de rirlidatle de sua proposta;

8) crrsejar o rctardiuneirto da exccução ou da eirtr€Sà do olrjeto da contrataçào sem morivo justiÍicarlo;
h) apreseuulr decla:4ão ou documeuÍa{iro lals;r eúgida para o certaüre ou DresLü dcclaração falsa durantc a
disperrsa cletrôrrica ou cx€cução do (:outràto;
i) lrautlar a coutrataçiro ou pralicar ato Íraudrúcrrto lrã clrúcga do objeto do conlraio;
j) comportar+e de rnodo irridôrreo ou cometer Íiaud€ de qualqucr rnhl-eza;
L) praticztr atos ilír'itos com vistas a [mstrar os objctiros do certauc;
l) pratical ato lesir-o preristo rro art. 5p da hi lo 12.846, dc 1o dc agoso de 2013.
14.2 - Serâo aplicadis ao rcsporrsável 1rcLrs irrÂ-açôcs admíüsFativas acirna descritas as scguiltes sançôes:
14.2.1, Atlvertêrrcia, quando o Contrahdo dcr causa à inexecuçiro parcial do coutrat<), scmprc que rrào se justilicar a
ünposiqao de penzrlidade rniris grzve (art. 156, §2e, da l.ei);
14.2.2. Impedirneuto (le licitar e cenh-atar, quarrrlo praticadas as corrdulas descrihs rns iúfireas b, r., d, e, f e g <lo
subitcm acima dcstc CoDtrato, scmpre (luc não sc justilicar a imposiçào de penalidade mais Srave (art. 156, §4,, da
Lei);
14.2.3. Dccku"aç:-ro dc irüdoneidatle para licitu e colu-a&u, quiurdo priúcirdas as conduLls des<'ritas nas alÍrrcas h, i, j,
k e I do subitenr acima dcste Couúato, bcm corno nas alíneas b, c, d, e, f c g, quc justifiqucm a imposilâo <le
penalidade mais gravc (art. 156, §5q, da t-ci).
14.2..1. Multa:
i4.2.4.t. moratória de 0,5 % (circo tlécirnos por ccrrto) por <Iia de atraso irliustificado sobrc o valor da parcela
iradimplide, até o limitc de l0 (tlcz) dias.
14.2.4.2. 5% (cirrco por cetrto) sobrc o ralor da coutrataçào, caso a prcstação ou eutrega seia realizada de fonna
incomplcÍa ou cur descorúbrmi<ladc com as coudiçõcs avençadas, solrre o rzlor da c.oDtrataçào, por dia de
irregularidade ua prcstaÇào dos seniços/cno'ega dos produtos, linritada sua aplicação aré o máximo de I0 (dez) dias.
14,2.4.3. lUfi \dez por celto) sobrc o r,alor toarl do conhato, uo cirso da inexccução total do cotrü-.rto.
14.2.4.4. O atraso sup€rior a l0 dias autoriz-a a Atlministraçào a promo\€r a rcscisâo do corlhato por
dcscumpúnetrto ou cumprimcrrto irrcgular dc suas cláusulas, confomrc dispôe o inciso I do art. 137 (la IÊi u.
19.133, de 2021.
l4.ii. Â aplicação d:u sançôes prcüshs u€stc CoDtrato uáo exclü, em hipótese algr.rnra, a obúgção dc repração
irrtegral do diuro causado ao Contratalrte (afl. 156, §9s)
1.1..Í. Toda,s as salções preüstas neste Coutrâto podcriio scr aplicadas crunulaúramcnie com a rnul[a (art 156, §7r)-
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14.5. Antes da aplicação da multa será facultr<la a tlefesa do intercssiulo rro pra:o de 15

da data dc sua irrtimação (art- I57).
14.6. Sc a multa aplicada e as irr<lcrrüações cabíveis lorcm supeiiores ao valor do pagàmeut() elcntualmeute rler.irlo
pclo Coui-àtarte ao Corrtratado, além da perda desse ralor, a difererrça scrá descontada da g"ararrúa presLada ou scrá
cobrada iu<licialmcutc (art" 156, §ttq).
14.7. Preriamerrie ao crrcamfurhamerrto à collrarrça judicial, a muita poderá scr recolhida adrrúrrish-atilamcrrte rro
prazo lulximo de 15 (qünze) dias, a conlar da data do reccbimcub da comuni<'ação erúada pela autoridade
competcntc.
1,tr.8. A aplicaçào das sarqõcs realizar-seá em proccsso admirúshatir,o que asscgurc o corrtraditorio e a irmpla deftsa
ao Corrtratado, ot»en'aldo-sc o procetlimeu{o previsto uo caput c pâníglafos do art. 158 da Lci rrq 14,l3l}, de 2021,
para as penalidadcs de irnpedimento dc liciLlr e coutratar- e de cleclaração dc ilidoueidadc para licitar- ou coutntar.
14.9. Na aplicação das vurçõcs scrâo c<»rsiderados (art. 156, §l'):
a) :r natureza e â gr.rüdade da ilrftaçio comcti<la;
b) ;rs pcculiaridades do caso confleto;
c) as circuusláIcias agraviurtes ort at{:uu?u}tcsi
d) os <larros que dela provicrem para o Corúa[uüe;
c) a implantaçào ou o apcrfeiçoaruento <Ie prograrna dc ürtegridade, conÍonnc uormas c orierrtaç<)rs dos <irgàos
dc cr»rtlolc.
14.l.0. Os atos previstos corno írfiações adrniuistraúras ua l-ei rrq 1,1.133, dc 2021, ou em outras lcis de licitaçõcs c
coutratos da Adrniristr-ação Pública que uurürm sejam üpiÍicados como atos lesivos na I-ei ne 12.846, dc 2013, serão
apurados e julgailos coujlurtamcutc, nos n)çsmos autos, obserrados o rito procedimcutal e autoridadc competente
defirridos na reícrida l-ci (art. 159).
1.1.1 l. Â personaiidadc jurÍdica do Coutr-atâílo podcÉ scr desconsiderada sempre que uúlizada com abuso rlo dircito
p;u"a facilirar, crrcobrir ou dissimular a prática <ios atos ilícitos pÍevistos rlcste Coltrato ou para provocar conlusào
patrimonial, e, ncssc cAso, todos os efeitos da.s s:urçtks aplica(I"i.$ à pessoa jurítlica serào cstcndidos aos seus
admitústradorcs e sócios com podctes de adnúristraçâo, à pcssoa jurídica sucessola ou à emprcsa do mesrno r?nto
corn relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito, corÍr o Couhatado, obsenados, em todos os casos, o
c<»rtraditório, a ampla defcsa c a obúgatoriedarle de arálise juídica préria (art. 160).
14-12. O Conu-atarte d€\,cníI, uo I)razo mírimo 1.5 (quirue) dias útcis, coutado da data de aplicação da sauçâo,
irttonnal e mauúer atualizados os dados rclati\as à salçóes por ela aplicadas, para lirrs de publiddadc rro Cadastro
Naciorral dc Empresas IIüdôrcas e Suspeirsas (Ceis) e no Cadastro Nariorral dc F;npresas I\rúdas (Cnep),
ilstituídos uo ârnbito tlo Poder lxecuüvo Federal. (Art. l6l).
14.13. As salções de irnpedimcrrto dc licitar e colu?Lt-e dedaração dc ilidoneidatle par-a licitar ou corrtratar sáo
passír-eis tle leabilitação na fionna rkr art. 163 da lei rro 14.133/21.

15. DASALTERAÇÔF-S DO CONTRÀTO
15.1. Os c<rttúirtos regidos c<»úonnc o irt 124, da l,ei Iredeçrl 14.133/2021, poderão ser:rltcraclos, com as dcritlas
iustifi cativas, uos seguilrtes casos:
I - rurilatcmlnenr lrla Admirüsn-açào:
a. qw tdo hour,'er modifica4;ào do prcjeto ou das cspecficaÇôes, pam melhor adequação téctrica a seus
objetivos;
b. quartdo t'or uecessária a motliÍ'i<'açao do lzrlor corrFatual em decorêucia dc acróscimo ou diminúção
quzurtilativa dc scu objcto, uos limitcs permitidos por [-ei;
II - por acordo crrtre as p;rtcs:
a. quan<lo couveuierrüc :t subsrituição da garantia de Íonrecimento;
b. quartdo ueccssária a modificaçâo do regime de [omecimerrto, bem como do modo dc ellrcga, cm
lace dc vcrilicaçào tó<rrica da irnpEcabilidatle tlos termos contra[rais origilários;
c. qrardo ner:e ssária a rnodifrcaçào da fonla de pagamento por irnposiçào de circ.ulstâtrciiu
supen'enientes, mantido o va.lor íricial ahr;üzado c vcdada a arúecipaç'ão do patamento em relaçao ao crouosr.unir
furarceiro fixado sem a corresporrdcnte coll(raprestaqão dc fomccimento de bcrrs;
d. p:ua restabelecer o equilfurio econômico-finalcciro ili<;ial do collk-àto cm caso de força rnaior, cas<r

forhrito ou fato do púrcipe ou cm decorrência dc fatos irnpreüsír'eis ou prcüsÍrcis dc cornequôuci:rs ütcalculiiveis,

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretamã-C€ ['mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.rom
€NPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwweamarapotiretama.ce.gov.br
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que irtviabilizem a cnlrega,/Í-onrecimelrto do contr-ato uJ como pactuado, respeitad:q em
objetira de risco estabelecida rro contrato.

i :-i:,.i: :, , .,

a repartiçáoqualqu€r

15.2. Nas a.ltcraçôes uuilatcrais a quc se referc o ilciso I do <aput <1o afl. 124 dâ Ici !'ederal 14.133, o contraLrdo
será obrigado a accit?u, rÉs mcsmas corrdições corr&a(uais, âcréscünos ou supressõcs de rré 25% (r,irrte c cirr<o por
cerrto) do ralor ilicial ahralizado do coltaato que se fizerem nis obras, nos serviços ou uas coulpras, e, no caso rlc
retirnna de cdíicio ou de cquipamerrto, o limitc para os acróscimos seú dc 50Í, (cirrquerrta por ccnto).
1.5.3. As alteraçôes r.uülakrais a que se refere o irrciso I do caput do art. 124 da I-l:i !-edcral 14.133/2021 não poderâo
transligurar o ol{eto (la contrataÇão.
15.4. Se o corr[:rto rrào coutcmpliu prcços urrilár-ios, cujo aditarncuto se liz,er ueccssá-io, csses serão fi,xados por mcicr
da aplicação da relaçao geral clltre os lzlores da prolnsta e o do orçancrrto-base da Àdmirristraçào sobre os prcços
relêrerrciais ou de mcrcado vigentes nit data do aditamcnto, respeitados os linrites estalrclecidos lto art. 125 da Ici
14.t33/2021,
15.5. Nas alteraçõcs contratuiús para supressiio de obras, bens ou serviços, se o contratido já hour.er atlquirido os
matcúais c os colocacio uo local dos trabalhos, cstes dcverão scr pagos pcla Admíristraçào pelos cusios dc aqüsiçào
regulanneirte comprovados c rnonctariameute reaiustados, podelrtlo cabcl inderrizqão por ouúos da os
ererrtualmerrte decorrerrtes da supressão, desde que rcgulamcrrte compro\ados.
15.6. Caso haja altcraçào unilateral do couhato que aunrente ou dirnilua os elrc.rgos do conhahdo, a Aônirish-açà<r
dcveú restabclecer, no mesmo terno aditil-o, o equilíbrio econrjmico-linarrceiro irricial.
15.7. A extiuçâo do conh-Àto não coufigurará óbice para o recouhecimcuto do deseqülibrio ecouômico-lurauceiro,
hipótese cm quc será conccdida inderúzação por mcio de termo indenizatí)úo.
i5.8. O pdido de rcslabelecimelto rlo equilÍlrrio ecorrômicolirulceiro deveú scr formulado duzute a vigência rlo
contrato e antes de creirh;al 1)rorrogação nos tcnnos do art. 107 da l,ei Fcderal 14.133/2021.
15.9. Â tbrmalização do termo arütivo é corxliçào para a prorrogaÉo ou acréscüro, pelo coutrahdo, das prestaça)cs

de[crmina<las pela Âdrnüristraçào lro curso da errtrcgla do objeto do colrtràto, siJvo rros t:asos rlc justficada
neccssidacle de alteciprçào dc seus elêitos, hipótese ern que a Í<rrmaliz;rç:-ro dcleri ocorrer rro prazo máximo dc 0l
(urn) rnês.

16. DÀFTSCALUAÇÃO DO OONTnAT0
16.1. O fonrecirnelto do (orrú:Àto dcveú ser acompiurhada e fiscalizada por 0l (urn) ou mais hscais do con[-àto,
rcpreserrliurtes da Admilistração espet-ialmcrrte desigrratlos corúonnc requisitos estabclscidos no ar{. 7" tl [,ti
i L l ilil,r?l)2 1 , ou lxlos req)ectivos sulxtinrtos, lrcnlitida a corrtrataçáo dc terccircs piua assisti-los c subsidiá-los corn
irrÍirrmaçôcs pertincrrtes a cssa aaibúção.
t6.2. O liscal do conlrãto alotará cm registro próprio l,odas ;u ocolr'ôrcjas rclacionadas à eirtrcga do objeto do
colrlràto, dclcnnirrarrdo o que lirr rrccessário para a regul:rrização das faltas ou dos delcitos obscnados.
16.1). O lisca.l do coutrato irúilmaní a seus superiorcs, ern tcmpo hábil para a adoçao da,s mc<lidas <ourerüerrtes, a

situaqào quc dern:urdar decislto ou providêucia que ultrapasse sua comlrctência.
16.4. O fiscü do conü'dto será auxiliado pelos órg.-ros de asscssor:rmcuto jurídico c de controle irrtcmo <la

,\dmilisrraçáo, que dcverào dirimir dúr,idas c subsidiá-lo com iuformaçô€s relev;urtcs p;rra prevenir riscos rro
for:rccirlerrto tlo obieto coluâtrral.
16.5. Na hipótese da corrtralaçào dc terceiros prerista rro calrut deste aÍtigo, deverào ser ob,scnadas a\ seguintcs
rc.gns:
I - a cmprcsa ou o prolissional coutratado assumirá rcsponsabilidade eiül objctira pela veratidade e pela pre<:isào dzrs

iuformaçôes prestadas, §rmará ter:no de compromisso de conficleucialida<le e uâo poderá exercer atribuiçáo própria
c exclusira tle Íiscal dc corrlratoi
II - a contrataçào de lerceiros uâo exirnirá dc resporrs;üilidade o fiscirl do cotltmto, r)os lünites das iufonnaç<ics
ret cbidas do tcrceiro coutratado.

17. DÀ RESCISÃO CONTRATUÂL
l7.l- O coulrato celebrado podeú scr rescitrdido a quâIqucr momcnto, uos ternos dos Art. 137 a 1.39 da lci
14,133/21 e suas succssi,as altcmçõ€s posterior es, sem direito a qualquer indenização.
2313.9. l'onnalizrda a rescisâo, que vigorará a paflir da daa de srn comruricaçào ?i corrtral,ada, esta cntregarlir â
documentaçào corrcspoudcrtte aos produtos/itens fonrecidos que, se aceitos pela Fiscalização, seúo pagos pclo

Rua: Ídilson Vieira,554, Centro. Potiretâma-CE E-mail: camaramunkipalpotiretama@hotmãil.com
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CONTRATANTE, deduzidos os débitos existertes.

18. DÁS DTSPOSIÇÔES GERÂrS
lll.l. No caso dc trxlos os lirruccedorcs rcstirem ricscla-ssilicatlos ou inabilitados (pnx'ctlirntrrto fi;n-;rssado), a
-\rhlirristr;r<;ão podcrh talcr-sc. par:r a <'ontr-alaqào, <k p«rposLr obüda rra pcsquisa de ynct'os que scwiu d<' bir.sc ao
proccdirncltio, se hcruvcL, pritilcgi;urclo-sc os llcrrorcs prcços, $cmprc que possíl'cl, c rlcs<lc <1uc atcrrrlid;u às

corrrlicircs tlc habilitação cxigrd:rs.
18.1.-l. No c;r-so do sul;i(cm ;utlct ior, a (ulIü iltaçiio 9er,r opcrircir»talizatla lil:nlestc prot'crlirncnto.
lli. t.2" lkal prazo para quc I)ossít h;lcr atlcqrr4àr .lils p.opostirs ou da drx'runcrrlaç:m dc haltilitaqão, c<»úirmrc o

r r:r r espcctir':r rrotilit:4 ;io.
lll.3, C;rbcr:jt ao l-oirit(r:.Ií,t. aco]npall]rar- as opcm(,õcs, Íitlurtkr rcsporrsárrl pclo ôuus (lecorrcrttr rla pcldii tlo
ucgócio tli;trte da iiurbseirârrcia rlc quiúsqr«:l mctsagrrrs crtriti<las pela Adminislraçãr,o ou dc sua dcs< orrcr;«r.
18.tr. \:-ro havctrrlo crpcdicutt ou oLor rerrdo quüqucr-Iâto supcrlcliicrrtc quc irnpeça a rcldizaçào tla dir-ulg.açiio

nrcsll() hor-i'u'io anlcrionncrr(c cshbclccido, dcstlr qur nào hajir comuuicacào cnr (-ontrário.
[8..i. ()s ltuâios cstabclccidos na dirrileaçáo deste l)r(xc(lincuto olncrt'ar-ào o horáio rlc 1]rasí1ia-l)F, irxlusivc
pala corrkq,crtr tlc temlx) e rcsislr() uo Sistcnra c rra rlocurlcntaciLo rclrúiva ao prrccrlimcnlo.
lll.6. No julganrcuto das propostas c da habiliraç;tr, a ,\dmiristmç;io lxrdcrá saralcrlrs ou fallras {luc r)io altcrenl ;r

ata c a{'cssítcl a lt;rlos, alribuirrrl lrcs validarlc e tlie;'tci;r para lius dc habilitacuo c classiÍicar:ào,
18.7. ,\s nonnas rliscipliuarloras tlcstc Àiso dc Cr>rrtratação l)irctr scrio scrnprc illcrl»ctadas clt Íâ\,or da

da isouornia, ;r lirralidadc c a scgu:urça da cr»rb-:rLrçixr.
l8.tt. Os l-orrrecrdorcs assurncrr kxl{}s os custi)s
:\thrrúristmç:io lr;i() scrá, crn ncrrlrrrm r':rso. rcsporrsárcl
rcsullado do proccsso dc corltrata(ào.

(llcrcrla-rdio f )ercira Bczcrra
Presidelte da Câm:mr mulicipal tle Potiretama
CÂMÀRA MI]MCIPÀL DE POTIRETAMA

Rua: [dilsan Viê,rà, 5H, Centro, ÊÕtirêtarnà"CE E-mail: canraramunicipalpsrirêtãmê6)hotmail,€om
{FlPl: 41,?86.634/0001 -30 - rvlrrrr,(âmarapotiretsma.çê.goy,hr
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ANEXOItr
MINUIADOCONTRÂTO

CONTRÀTONO.

TERMO DE CONTRATO QIIE EI\TTRE SI FÂZEÀ{ Â
CÂMANÂ MIINICIPAL DE
ÀTTAVT.S DÀ SFCRtrTARIÀ DE 

- 

E
DO OUTRO IÂDO À EMPRESA

PÂRÂO FIM QT]EASEGIIIR'
SEDECIÀRA

PREÀMBIJI,O

A CÂMARÂ MUMCIPAL DE POTIRETâMA, pessoa jurítli< a tlc rlaeiro público intenro, corn scde a
CNPJ^,!I,- sob o rre

restc ato rcl)rcscnla(lo pclo (a) l'rcsirlente(a) tle Sr.(a)

doraranrte dcnomilado dc CONTRAIANTE c, d<> outro lado, a empresa
com scrlc à inscrit;r no CNll] sotr o n!.

relrrcserr tada por portador(a) CP!' un. ao lirn assirrado,
dr»avaulc derxrnrirr;rda dc CON'I-x.r*IADA, de acordo corn o lilital dc DISPENSÀ EI,ETRÓNIC^ u'

crn confonnicladc cour o quc preccihra a Lei Federal u" t4.f3iV202l de lo de abril dc 2021
dc 1993 c suas alteraçõcs posteriorcs, sqicitarrdo-sc os (:(»rh?tal es às su:rs norrnas c à cláusulas e coudil:ões a scguir
ajusradas.

üÁUSUI.À PRN/,E,RÀ - DA TUNDAMENTÀÇÂO Í,EGÂL
I.l. f)isposiç<1cs corrtidas uo art. 75, irrciso II, da Iei l,'etlcral ue 14.133/21\21 dc I o dc abril dc 9021 c suas altcraçócs,
f)ecreto Murricipal rro 006/202 de 09 de fcverciro dc 202.tr, da ki rr" 8.07t1, de 11109/1990 - Código de DeÍ'csa do
Colsumidor', Iei Cunplcmentar nn 123 de l4 de dezcrnbro de 2006, l.l-i Cornplementar ua 147 de 07 dc Àgosto tlc
2014, Lei [-cdera] no 155/2016, de 27 de outubro de 2016, l-ci !'cdcral 12.4,10 dc 07 <le julho dc 2011 que altcra o
título VII-A da Consolitlição das I r:is do Trabalho e tlcmais uonnas prtiucrrtes e , airrda, pelas rüsposiçôes
csLrlrlccirlas rro pÍ('sclrte ( ontralo.

fl,iuflIlÁ SEGUNDÀ - DO OEÍEI\) E DE §UAS ESPDCIBICÀ@ES
?.1. Corsdtui o ol>jcto rlo pf(scllc tcriro ir aquisiçiro ct»rfonne as

espcciÍicações co[tidas lros projctos c del]rais documeuios qu(] irrtcg?rn cste ]iliral de f)ispelsa F,leBôuica.
2.2. Estc corürato será rcgido pclo lüit'al de l)isperrszr lllctr-ôrrir:a r" 

--__.1/20- c scus auexos, pela lri F'cderal
1.d.133/21 e pelas cLiusulas e coudiçires uele lalçadas.

CtÁUfl]TÂ TMCEIRA - I}O VAI.OR DO CONTRATO
3.1. A CONTR.dTANTE, se obriga a pagar' à CONTRATADÂ p:rra r ealizar o olrjeto do prescrrte Cortrato o Valor'
Global rlo Itcrn 

- 
de R$

tributári;rs rror-rnais sr{cito
), sujeito as iucidências

as ilcitlêucias trillutiírias rrorrnais. c, em corúormidade torn o pL<rcsso dc
da seguiute t'onna:

INSERIR PI-ANII,HA

CIÁUfljIÂQUÁRTÀ - DO REAJU.STAME}.TTO DEPRESÇOS EDO NEEOUtrÍBRIO T'INÂNCEIRO
d.l Nos tennos do art. 25, §7'Q, da Ici uo 14.13.3/2021, o prcscute cdiral corrsigra, corno fonna dc marruterrlào d<r

cquilíbrio ecorrômicr>Íirratrceiro (lo corltrâto e rcajustamelto dc prcços, o íutlice do IPCÂ ou outro que hour'c pr»

Rua: Edilson Vieira, 5í, Centro. Potiretama'CE E-mail: camaramunicipalpotiíetama@hotmàil.com
CNPI; 41.286.634/0001 -30 - urwrry.tamarapotiretamã,ce,gov.br
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subsün-ríJo, caso miús favoúvel à Administraçào I{blit'a, como critério de aLralizaçào mouelária. \
4.2. A daue-lxe esuu-á r'ürcula<Ia à dala do or'çamenlo cstimado e adjudir':ulo ao licitalrc vencedor'. t . 

""

4.i). :\ extiuqão do con[ato rúo < <»tliglrará óbice para o rccouhecintcnto tlo deseqülíbrio ccorrôruicoJiri)iiíeiio,
hipótcse ern que scrá corredida irrderrizaçào por mcio de termo irrderrizattirio. (art- l3l, paniCmfo úrico da ki
14.133/2021)
4.4, O pedido de rcstabelecirrrerrto do cquilfl»io ccorrômico-lirrurccilo dereú ser lornrulado durarrte a ügôrcia do
cotUato e arrtcs dr: cventüiú pronogaçáo, uos tcnnos do art- 107 da Iei rrq 1,1.13i12021.

CI,{UsUtÂ QUtr\TÀ - DÂ DOIÀÇÃO ORÇÂI,IXNTÁRIÂ
7.[. Âs dcslres:rs dc('()rrcrrtcs do conhato correrio por conta da rlotaçáo orçarnerrLiria rf:

Elerucuto de f)cspesa:
elcrrtelrto tle despcsa: Fontc de llccursos: r'orrsigtratlo rr<r

orçamerrto Murúcipd de 20-.

CL(USUI.À SDTTÀ - DA GÀRÀNTIA DO CON'TRAII]
5.1. Nào haveá garaltia contratual para o objeto destc confato,

ctÁustflÁ sÚtlMA - DA DURAÇ,{O EVrGÊX§CrÀDO CONTRÂTO
7.1- 0 Coutrato tcrí prÀzo de vi$rrcia are lll de dezembro de 2024, passando a rigorar a panir da data de sua

assirratura poderr<lo sct aditado uos c:sos prelistos uos ;utigos 105 a 107 da I-ci 14.133/2021 e suas alteraçôcs.

cfu(usrjlA orrÀvÀ - DAs l\IjrtRAÇÔEs Do @NTRATI)
8.[. Os contratos lcgidos conforme o art. 124, da Iti Fcderal 14.L33/2021, poderão scr altcrados, com :r-s doitl;s
iustiíicadvas, rros seguiltes casos:

I- urilatcra.lmerrte lxla Aüníústr-aqão:
a) <praldo houver nrodficaçáo do 1>roicto ou das cslrccilicaçôcs, para rlclhor adcqtuçào técrúca a seus obictir.os;
b) quaudo lbr uecessária a modiÍicaçio <1o valor corrtra&riü ern decorrêrrcia de acréscimo ou dirninüção quautiiaúva

dc scu objeto, uos lirnites lrnrútidos por I-ei;
II- por acordo enü e as Dãrtes:
a) quando t:onveirieute a substituição da garartia de fonrc('imertto;
b) quan<lo necessária a morlificaqiro do regimc de f-onrecimento, bcm como do modo dc cnfeg.L cm facc dc
rcrificac,ào técuica da iraplicabüda<le dos km)os corrbatuais origilrários;
<) qrnudo rrccessária a rnoditicação da lbnna de pagamento por irnposiq'ão de t:ircuustiurcias supcrve»Jeutcs, marrtitlo
o lalor irúciiü atuiúizado e vcdada a arrtceiçxrção do pEçàrnerrto em rcliçào ao (ronograrna firrurcciro lixado scrn a
corresporxleute contraprestâção de ftrr-uecimeuto de lnrs;
d) para reslalrcler:er o cquilílrrio econômico-firrarrciro irricial do contrato ern caso de fbrça maior, caso fortuito olr
fakr do púrcipe orr ern dccorrêrrcia dc fatos imprevisíveis ou prerisíveis de corscquêrrcia-s iucakulár,eis, quc
irrúabiliz.ern a eirúcgà do olleto do cor)trato tal como pachrado, respeitad4 cm qual<1ucr caso, a repartição objctira
de risco eslaltlecida rlo colrtrato,
8.2. Nas altcraçôes unilatemis a que sc refere o inciso I do caput do aÍ. 124 <la Ici Fedcral 14.133, o contratado scrá
olrrigado a aceior, rras mcsma.s çondições conlrahrais, acréscimos ou suprcssões de até 25% (üuic c cilco por cento)
do valor úricial atualizado do (:outrato que sc lizerem rras obnu, rros serviços ou rras ( onlpÍ:rs, c, no caso de reÍôrma
dc ediffcio ou de equipamerrto, o limitc para os acréscimos será de 50t6 (úrquenta por ceuto).
8.3. As altelações uuilatenis a quc sc referc o inciso I do caput do art. 124 da lri Feder al 1'1.133/2021 rrào podcrio
tr:ursfigurirr o objeto da coutrataçáo.
11.4. Se o corr[-alo não contcmplaÍ prcços ruütiirios, cujo aditârnento se Íizer leccssário, csscs serão ÍLxarlos por rneio
da aplicação da rcli4io gera.l errtre os ralorcs da prol»sta e o do orçamerrto-base da Admiúsuaçâo sobrc os pcqos
rclercnciais orr de rnerca<lo r.igculrs rn d.ri;r do adiguncnto, rcspeitados os limiLes estabelecidos uo arr 125 da lci
t4.1'.à3/202t.
Í1.5, Nas alteraçôcs coubahlais para supressào de olrras, beus ou sen,iços, sc o coutr-alado já hour-er atlquiritlo os

rnateriais c os colocado uo local tlos trabalhos, estes dcveráo scr pagos pcla Admhrish:.\-ão pelos custos de aquisiçào
rcgularmeute comprorados c rnonctadamcuie reajustados, podcrrdo cahcr ürderúzação por oulros diulos

Rua: êdilson vieira, 554, (entro, Potiretama-CE [-mail: camaramunicipàlpotiretama@hotrnril.com
CNPJ; 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotirstama.€e.gov,br
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eventualmcu[e decorrcrrtes da suprcssão, desde que regularmcnte comprovados.
8-6. Caso lraja a.ltcração urúlateral do colrtmlo quc aurueute ou <lirnirruâ os errcargos do cotttmtado, a Âàr»itrfurafão
dor:rá rcstabeleccr, no mcsm() ienÍlo aditivo, o equilflrrio ecouômico-linanceiro irücial.
8,7, Â extirrção do corrtr:úo rrão configunu-á óbice pala o re corrhccimcrrto do descquilíbrio ecorrômico.firriurceiro,
ldpótesc em quc scrá coucedida indcrúz:rçáo por meio de tenno indeiriz-at(»io.
8.tt. O petlido tlc restalxlecimeuto do equilíbrio ecottômicoíilarrcciro tlo,crá ser Íbmulado duralte a rigêrx'ia do
couu-àio c.urtes dc erierltuâI prorrogaçào llos tennos do;rL 107 da ki Fcderal 14.133/2021.
8,10. A tirrmalizaçáo do termo aditivo é condição para a prorrogação ou acróscimo, pelo corrtratado, das prestaçõcs
dctcnniur<las pcla Àdrnirristrrçào no curso dir cutrcga do obieto do corrú?to, siúvo rros ciuos dc jusúÍicad:t
neccssidadc de altecipaçào dc seus efeitos, lúpótese crn quc a forrnalizaçào dcveú ocorrer no praz-o rnárimo dc 0l
(um) mês.

cLiusurÂNoNÀ - DÂs sriBcoNlRÀTh,ÇÔEs
9.1 Nào seú pcrnitido subconhataq'ão o obje to de slc irsDunento r:onvocatóio.

CIÁUflIÂ DÉCMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRÂTÂDÀ
10-1. Resporrsabiliz.irr-sc p,ekrs rícios e dalos decon cutes do otljeto, de at ordo corn o Código tlc Delcsa rio
Corrsumidor;
10.2. Comurúcal ao corrhatarG, rro prazo ruáxirno de 24 (ürrte e quirtro) horas que art[ecede a data da conclusão da
cltrcga, os moüvos que impossibiütem o cumprimcnto do pruuo previsto, com a tlevida comproraçâo;
10.3. ,'!t tender às determiuaçõcs regu]ares cmitidas pelo fiscal ou gcstor do coutmto ou autoridade sulxrior c pleslar
todo csclarccimerrto ou irrlomração por cles solicitados;
10.4. Repnrar, corrigir, remorcr, sul»tituir, às suas expensas, no total ou em parte, rro pmzo lixado pekr liscal do
coullato, os produios/itcrx uos quais se verificarcm úcios, dcÍcitos ou iucorreç<-rcs resultantcs da entrega;
10.5. Respousabilizr-se pelos vicios c tlanos dccorrentcs do fomecimento rlo objett», bcm como por todo e qualqucr
d;tro causado à Admiuisuaçào ou Íerceiros, uão rcduzindo essa re sportvüilirL,rde a liscaliz:4ào ou <r

acompalhamerrto da cntrega do objeto corrtraítal pelo contratalte, que ficírrá autorizrdo a descoutar dos piEãmentos
delidos ou da.grarrtia, caso exigida, o ralor corresporrdcrrte aos dartos sof-ridos;
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todirs is obrigaçôcs traballústa.s, preriderrciárias, Íiscais, comerciais e
as dcmais prer,istas em legislação espccÍie, cuja irradimplêucia rÉo trarrsl'crc a resporrsabilicla<lc ao colltratalrtc e uão
porlcrá orrcrar o c>bjeto do coulraLo;
10.7. Comurúcar ao Íiscal do conúato, no prazo de 2,[ (riute e quatxr) horas, quiüqucr ocorrêrrcia anonnal ou
acidcute que se verifique lo l<x:irl da entrclp do objeto,
tO.tl. Paalisa*, por detcrrninaçirl do cout!'atan(e, qualquer fonrecitrenLo qüe não estcja sele]o prestixlo dc a<'ordo
com a boa técnica ou que porrha cm úsco a seguauça de pessoas ou bens rle tercciros,
10.9. Marrtcl dtu-altc toda a vigôrrcia do corrtrato, cm cornpatibilid:rle conr as ohrigaçôes assurni(Lrs, to(las as

<:oldiç:ôcs cxigirlis prra habilitaçào ua licitaçào.
10.10. Cumprir, duralüe todo o prcúxlo dc vigôurü do contnto, a reserra <le cargos preústa cm lci para pessoa (:orn

deficiêucia, para reabilitado da Prcridência So<'ial ou para aprendiz, treur corno as rescrras <Ie cargos prcvistas ou
outlas normas eslxcÍicirs.
10. I I . Guardar sigilo sobrc todzrs ils inlôrmaçôes obti<Lu ern tlecorrêucia do cunpúncnto do couúato.
10.12. Àrcar corn o ônrrs de('orreute dc eveutuitl equÍ!'oco uo dimensiouamçnto d()s qualtiLltivos de sua proposta,
irrclusive qua.nto aos cttstos r,;rriávcis dccorerrtcs de fatores luhrros e incertos, devcudo <'omplcrnentá-los, <aso o
previsto inicialmcnte cm suÂ ploposLl uâo seja satisÍ:rtório p;ua o atentümerrto do objcto dâ cur[ataçào, cxceto
quarrdo ocorrer irlgrm dos evcrrtos arrolatlos no:u'L 124, tI, d, da lei u'o 1.1.133/2021.
10.llJ. Alocar os cmprcgados ueccssários, com habiühEáo e cothecimeuto adcquados, ao pcrÍêito cumpriü1ento dÀs

cláusuli» do couü:úo, lomeccudo os materiais, equipamentos, lbnamerrtas e uteusíüos demandados, cuja quzurtidade,
quali<lade e lecnologia devcúo ateirdcr às rccomeudaq'<ies de boa técnica e a legislação de regência.
10.14. Couduzir os trabalhos com cstrita obscnàrcia às normas da lc§sla4ào pertinenl.e, cumprírdo as

detcrninções dos Poderes lliblicos, marteudo sempre limpo o l<ral dc armazcrnmcrrto do olljcto e uas mclhorcs
coudições de scguralça, higierre e disciplirla.
10.15. Nào pemritir a utilizrçào de qualqucr h-aballro do meiror de dezesseis alos, exceto ua corrdiçào de aprendiz
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parà os maiores de quatorzc áuros, ucrn pennitir a utilizâção do tr-ab:üho do meuor de dez-oito :uros
uolunto, perigoso ou insalulrrc.
10.16, I)romover, se for o caso a guartla, maluten(ão e tigilàrcia de matcúais, fcrrarncrrtas, e tudo o que [or
rrecessírúo o fonrecimcrrto do objeb, duanrte a vigêrrcia do (:onhato.
10.17. Proüderrciar a substituição de qudqucr profissional erlohirlo uo lômecirncrrto do obieto conh-atual, cuja
coltduta sejâ corsiderada indesejável pela fiscalização «lo coltrâtalte.
10.18. Rcspeilar os princípios de proteçào de tlados pessoais clcucados na Iri Gerzl de Iloteçào tle Dados, l.ei n§
13.709 de 14 <lc agosto dc 2018 e suas alteraçõcs.
10-19 - \'edar a utilização, rÊ eutrcga do objcto do corrtrÀto, de crnpregado que scja farniliar dc agerrtc púbüco
<rupartte de ciugo ern comissào ou futtção de confiauça rlo ór$o Contmtalte, uos tcunos do:u'tigo 7" do Dc<:reto n'
7.203, tle 2010 cumprir com as <lemais contliçóes corrstaltes rla pr-oposta apÍcsentada rra licitação-
10.20 - Resporrsabiliziu.se pelos r,ícios c da»os decorrentes do olrjeto, de acordo com os artigos 12, 13 e L7 a.27, tlo
Código de DcÍêsa do Consumiclor (lri ne 8.07t1, de lÍ)90).

CL(USUI,A DÉCIMAPRIMEIRÀ - DÂs oBRIGAÇÔES DACoNTRAIÁNIE
11.1. l-xigir o cumprimerrto dc todas as obrigaçoes ;rssumidas pela Corrtraiada, dc acordo com as cláusuliu destc
aüso, do termo de refcrência e os tennos de sua proposta;
11.2. lxerrer o acompalhamcuto c a liscali;nçào da cntrega, por selidor ou comissio espcciaüncnte desigr:ulos,
arohrxlo ein regisúo próprio as falhas detectadas, indicaltlo dia, mês e aro, bem como o nome dos emprcgados
cvenhrdmeutc erN.olüdos, c crrt'aminlrando os apontamcutos à autoridade competcute para as proritlêrrcias cabiveis;
11.3. Notificar a Corrtratada por escrito da ocon'ência dc eveirtuais irnpcr{eiçôes, fàlhas ou irregularidadcs
cous[arÀdirs rxr cruso do fonrecimelto do objcto, fi-xarrtlo praz-o para a sua corrcqão, certificaldo-sc quc as soluções
por cla proposta,s scjam as mais adequrdas;
I1.4. I'agar à Corrhaiada o viüor resultalte rlo fonrccirnento do pr<xluto, lo prazoe corrdições eshhelecidas rrestc
ayiso c uo tenno de reÍcrêucia.

üÁusulÂ DÉcnrÀ sEcuNDÀ - DAs sÂNÇÕEs E INrRAÇôas eo}im'nsrnerrvas
l2.l - Comcte irú'raçào admirúsh'aú!a, os termos cla I-ei no I,tr.I33, de 2021, o C<»rtraado que:
a) der causa à incxecução parrial do .ouúato;
b) der causa à irrsxecução parrial do corrtrato quc cause grave tlarro à Admirüsuação ou ao futrciouamerrto dos
seniços públicos ou ao irrüeirsse coletivo;
<) der causa à inexecução total d<) coutrâto;
d) deirar de errtrcgar a documeiltação e xigid.r 1>:rra o ccrtame;
e) tÉo mzurtiver a l)roposfd, salvo cm decorrôrrcia de fat() supen'cuieirte delidameute justficado;
I) rrão cclebrar o cortrAto ou não clÍrcgÍu- a tlocumeutaçáo cxigida para a contratãçào, qualdo couvocado
rlcrrho do prazo de v:úidade dc sua proposta;
g) erlsejar o relardamerrto da exccuçá() ou da errúega rlo <Àjeto dit coltrataçáo scm motivo justificado;
h) apreseirta.r dcclaraçáo ou docun€ntàção falsa exigida para o cerlamc ou prestir declaraçào f'alsa duznte a
dispcnsa cleu-ôuica ou cÍecuçào do conhato;
i) fraudar a cou[-àtaçào ou praticiu ato fraudulerrto rra cxccução do Çorrtrato;
j) cornportar-sc tlc modo irúdôrrco ou cr>meter fraude de qualquer nahrrez-e;

k) praúcar aros ilícit<» com rishs a lir»trar os objcür.os do cerlamc;
l) pratica ato lcsivo previsto no art. 5n da I-ei lo 12.846, de le dc ;rgosto de 9013.
12.2 - Serão aplicadas to rcspousável pelas irúraçoes administlatilras acima descritas as scgu rtes sanções:
12.2.1. Adveitência, qu;urdo o Corrtratado der causa à ürexecuçio parciü do coutrato, sempre que rão se justifit'ar- a
imposição dc pcnalidadc mais grave (art. 156, §2e, da ki);
12.2,2, Lnpedimcuto de licitar e coutrâtar, qu:urdo pratira<l;rs as con(lutas dcscriLr uas alúreas b, c, d, e, l-e g do
subitem acima deste Conh-ato, semprc que nào se justificar a imposiçào de pcnaiidadc mais gnl'e (alt. 156, §4", da
lei);
12.2.3. Dcclaraçào de inidoueidade para licitar c coltrztar, quurdo pnticadas as corrdutas descrilr^s nas alÍneas h, i, j,
k e I tlo subitcm acima destc Contrato, bcm como rlas alírrcas b, c, d, e, f e g, que justjfiquem a imposiçào dc
peualidade mais gravc (art. 15(i, §5", da I ei).

Rua: €dilson Vieira, 5Í, CentrÕ. Potiretama-CÉ t-màil: camaramunicipalporiretama@hotmail.com
CNP.,: d1,286.634/0001 -30 - www.tamârapotiretama.€e,gov,br



irf." -, §r
-á., \

! .i'-

J il'
í '*' ,l)ESTADO DO CEARÁ

cÂrunnn MUNIcIPAL DE PorlRETAlú& . lBÍffi' 
'i

PACO: VÉREADOR '. ]OAO NOGUEIRA DÊ HOLANDA .\., . 
.,,"

12.2.4. Mulur:
12.2.,tr.1- nroratória dc 0,5 % (cilco décimos por ceuto) por dia dc atraso irrjustificado sobrc o ralor rla pal ela
radimplida, até o limite de l0 (dez) dias.

12.2.4.2, 5'X' (cirrco por cento) solrrc o ralor da cor)tralação, caso a prestaçào ou cutrega seja realizada de Í'onna
incomplerr ou çrn dcscorrf<rrrni<ladc cour as corxüçóes avelçada^s, sobre o ralor da corrlrataçáo, por <lia de
irregr:laridadc rn prcstação <los seniços/etrlr-cgà dos produtos, limitada sua aplicação até o urá.ximo de 10 (dez) clias.
12.2.43. lBh (dcz por cento) sobre o ralor total do couú-Àto, lro câso da ilexecuçào toçü do coltrato.
12.2.4.4. <) atraso sulxrior a l0 klcz) rlias aukrrizr a Admirústração a promo\er a rescisão do contrato por
descumprirneuto ott cumprinrento iregular de suis clárrsula^s, coufomre dispõe o irrdso I do arl Ii]7 da l,ci u.
14.133, de 2021.
12.3. A aplicação d;u sarrçôcs preristas neslc Conh-À(o rrão cxclü, em hipótcse alguma, a obigaçâo <lc rep;ração
irrtcgral do diuro car$âdo ao CoDh-dtíurte (art. 156, §9!)
12.4. Todas as sançõcs previsurs ücste Couhat<r poderiio ser ;qrlicadas cumulati\-.rmetrie com a multa (aú 156, §7").
12.5. ^{.utes da aplicaçâo da multa scrá facultarla a delcsa do irrteressado no pxv-o dc 15 (quilze) üâs úteis, colrhdo
da rlata dc sua irrtirrr;rçào (arr, 157).
12.6. Se a multa aplicada c as irrdettizações <abír,'eis forcnr superiores ao rz]or do fragameuto eveirhra}nerrte dcvido
pr:lo ColEârautc ao Coltratado, alérn da pcrda rlesse lalor, a diferença seÉ dcscoutada da grarrtia prcstirda ou scá
colrrada judit'ialmcrrte (art. 156, §8').
12.7. Preliameute ao e ncamiulrarnctrto à cobrznça jutlicial, a multa poderá scr rccollúda admilish{i\aneutc no
przzo máxiIno dç 15 (quinze) dia^s, a conkrr da tlatla do recebimqrt<r da r:ormnicaçào enr'iada pela autoridade
conrpeteulc.
l2.ti. À aplicaçáo das sauções reeüzar-se-á eur proccsso adrnirüsFativo que asscgure o contraütório e a iunpla dcfcsa
ao Cotrlratatlo, obscnzldo-sc o proccümcuto preristo no caput e parágraÍ-os do art. 158 ria Lci up 14.133, de 2021,
p:ua as perurlidades dc impedimento de üci(ar c contr-auu-c rlc declzraçào de irúdoneidade para licitar ou conhatar.
12.Í). Na aplicaçao das sarções serào cousidcratlos (art- 156, §1"):
a) a r)aturezz c a gmvidzrdc da irrfraçào corneúda;
b) as pccüaridades do caso concreto;
c) as circulstârcias agra\raltes ou âterualttcs;
d) os dalos r;uc dela proüerem para o Corrtrataltc;
e) a implzurtaq:ào ou o apcrt-eiçoirmerrto dc programa dc irrtegritl«lc, corúirr:ne rrr-rnnas c <tricntaçôr:s <los <irgàos
dc couholc.
12.10. Os atos pre\istos corno irúiações admirüstraúras rra l-ei nq 14.lUS, de 2021, ou em outra.s leis de licitaçrics e
cortlatos da Admirüstlação I'ública quc tamlÉm sejarr tipficados como atos lcsivos ua Iri no 12.846, cle 2013, scrào
apru ados e julgados corlirnrlartlerrte, rlos lneslnos autos, obscrvados o rito p«rcedinrcntal e autoridade c(»np€tcrlt€
<lelirúdos ua rcleúda l-r:i (art. 159).
12.1 .t - A pcrsoualid:rde jruídica do Cotrtratado podcrá ser descorrsidenda sempr e que utilizada < om abuso do rlireito
para Íàcilitar, cucobrir ou dissimuliu a práti<a dos dos ilícitos pre\istos neste Cotltr-dto ou para provociu conlúão
pan'irnorrial, e, rlessc caso, todos os cfeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esteldidos aos seus
adrnilislratlores e sócios com podercs de administraçào, à pcssoa juúlica sucessorâ ou à emprcsa do rresmo ramo
com relaçlio de coligaçào ou corrtrole, dc fato ou dc direito, com o Conh-Àtado, obscn.ados, em todos os casos, o
conl.mditório, a ampla defcsa e a olrrigatoriedade de arriíüse jru-ídica prér,ia (art. 160).
12.12. O Conlataute deverá uo prazo mriximo 15 (quinzr) dia-s úteis, conlarlo da data de aplicaçâo da sanção,
inlonnar c miurier atualiz-ados os dados relativos à salçoes por ela aplicadas, para fils de publicidade uo Cadastro
Nacional dc limprcsas hridôneas c.Srupcrrsas (Ccis) e no Cadastro Na<'ioual de Emprcsas Puuidas (Cuep),
írstjtúdos uo âmbiio do Poder Executir.o Fcderal. (Àrt. 161).
12,13. As salçôes dc impedimeuto de Iicitar c contratâr e dcclaraçio dc iuidorrcida<lc para ücitar ou colrtratal sâo
p?Lssí\,eis dc reabilitação rn lorrna <Io irt. 163 da ki rrs t 4.133/21.

CI.ÁU$IÂ DIfuTvíÀ TERCHRÀ - DA TORMÀ DE PÀGAMEI{TO E RECEBIMn\ITO DOs PRODI]TOS
13.1. I'odcrão ser finnados ( outratos, <yuc serio [atados de Iirrna autônoma e se subnrcicrâo igua]merrúe a todils irs
clisposiçôes coustiurtcs da Iri No. 14.133/2021, inclusivc quanto às prorrogaçr)cs, alteraçôes e rescisóes.
1:J.2. DAS ORDIINS DE COMPITÂS: Os produtos licitados/contratados serào entlcgues mcdiarrte cxpedição de
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ORDENS Dll C()MPILAS, por partc da:rdmilistraçào ao li<.iuurtc teucedor, que irdic:u.iio os
clrüegues, dc ;rcordo com a cotrverriêucia e oporturüdadc admirristratila, a necessidade c disporritrili{;rde
tla CON'IRATANTE.
13.2.1. Â Ordem de Compra cmitida (nxtetá os iteus preterrdidos c a respectira qururridade, rlevcrrdo ser cutr cguc
ao beueficiiirio do contrato no seu eudereço físicc, ou enriada ria fac-sírnile ao seu níunero de telefone, ou aiurla
remetida lia e-mail ao seu errdereço cletrôrüeo, cujos dados cotrstem do cirdastro murricipal.
13.2.2. O colharÀdo devçrá enlregâr os produtos/serviços solicitados na Ordem <lc Compra/serviços, oporftui<lade
cm que receberá o atesto dcclaraldo o lonrecimcnto. Os produlos/scrvil'os scrão euúegues rras scguiutcs coudiçôes:
;ü Nos locais detennilados pela adrniristraç:ào do prcseute processo licitatório irrdicado rn Ordcm dc
Cornpr-a,/seniço;
b) No praz,o dc no máximo de l0 (dez) dias corrilos. alús o rccetrimento da Ordem de Compra,/scniço no horário
de 07h às l3h (horí::io local), uos locais a sercm tlctenrürados pela secrcLli?r dernatrdautc,
13.2.3. O aceitc dos produtos^cniços 1rclo <irgào rçcebcdor uáo exclü a resporrsabilidade civil <1o Íirmer:cdor por
rício de quantidadc, qualidade ou disparidaric colu as especificaçõcs estabelecidas llo ancxo deste cdita] quanto a()s
prorlutos/sewiços crrtregues.
13.2.4, Os produtos/serviqos dcvem ser cltre5ues cottforme soliciurdo rta Or<lcrn de Compr.r,/scniço, observ'ald<>
rigolosarncrrte as cspecficaç&s coutidas lo Irrslmnreuto Corrvocaório, rro Tcnno de Referência e obsen'i4rlts
constaltcs dc sua proposta, lrcm úrda a! rlorrnai técrricx ligeutes,
13.3, Para os produtos/sen'iços objekrs deste certamc, dcverá scr emitida falura c nota fi.scal em rxrmc do da(s)
urúdade (s) gestora(s) do 1\,Íulicípio de Rrúre[una,/CE.
lij.3,l. As infomraçôcs ueccssálias parz enrissào da fatura c nota fiscal deverão ser rcqucridas jurrto a(s) ruüdade(s)
gestora(s).

13.4. No caso de constatação da iuadequ:4ào do produto/serviços Íornecitlo às rlrnnas e exigêllcias espccilicarLs
uestc cdital, rIa ordcrn de comptã e na ploposla vcncerlora a admiristração os rccusará, deveit<lo scr dc imçdiato ou
u() praa-o máximo de 24 (liutç e quatro) hor:§ âdcquados as supraciurdas corrdiçôcs, sob peua de aplicaçào das
penali<iades cabíveis, ua [omra da lei c dcste irrstruüeirto.
13.5. Os produars/seniços licitaclos/contratados dcveúo scr cntrcgues, obscnantdo rigorosameutc as espc<ificaçôcs
c<xrtidas rto Tcrmo dc Refcrêucia, rros alexr.rs tlessc irrstrumerrto e disposições colukuúes de sua proposta dc prcços,
l»in ainda às norlrras vigcntcs, assumiudo o contt?hdo a resporuabilidade pelo pagamcuto de lodos os impostos,
kL\as c quúquer ôrrus dc origem íàdcral, cstadual e muricipal, bcm como, quaisquer eucar-gos juditiais on
cxuajudiciais, sejiun trabalhistas, prcüderrci;irios, Íiscais c courert-iais resultallcs do fonrecirnerrto que lhcs scjam
impu!íveis, inclusive com rclaçào a terceiros, e ainda:
a) À rcpiu-ar, conigir, rernorcr ou substituir, às suis expensas, lr<r lotal ou em parte, o otrieto cm que sc vcrificrerr
úcios, defeitos ou inconeçôes;
b) Responsabilizar-sc pclos dalos catsados diretameutc à Âdmirústraçao ou a terceir-os, dccorreutcs dc sua culpa ou
dolo ra exetução do fonrecirnerrto, rtiro excluindo ou reduzirxlo essa responsabilidadc a Íiscalizaçio ou o
a<trmparh;rmerrto pclo <irg-ào illcressado.
13.6. O prazo pam pagamento seÉ dc até 30 (trirta) dias, coutados a partir da daL1 da apreseirtação da Nota
Fisca/lhtura pela Corrúatada.
13.7. O pagarnerrto somentÇ será efetuado após o âtcsto, pelo senidor compcterrte, da Note Fiscal,/Fiúrua
aprescrúatla pela ContrÀtada, que conterá o dctalharnento dos produtos elttregucs.
13,7.1. O atesto lica cotrdici<»rado à r'eriÍ'icaçãt» ria corrlôrmida<le tla Nota HscaVlhtura aprescntada yrcla Contratada
com os produtos efctivalneutc cutTegucs.
lil-8. Halerrdo erro tra aprcserrta(ão da NoLr Fiscal/Iatura ou dos documentos freÍillcnks à contralação, ou, aiuda,
r:ircurtstálcia quc impcça a liquidaqio da despesa. o pagamelrto licará pendeute ale que a Contratada proüdelcie as
medidas saueadoras. Ncsta hipótese, o prazo para pagrrmcnto irriciar-sc-á após a corüprovaçáo da regularização da
situação, rúo acanctarrdo qudqucr ôllus para a Coulrâtatlie.
lil.9. Será cfetuada a retcnçào ou glosa tro pzrgameirto, prolxrrcionirl à inegulafidade r,erificada, son preju2o das
sartçôes cabírrcis, caso se couslatc quc a Contrahda:
13.9.1. Nio produziu os resultados acordados;
13.9.2. Deixou de execular as atiridadcs conaatadas, ou não as cxecuk)u com a quiúidade múrima exigida;
13.10. Antcs do pagamertto, a ColrúaLlrte lealiz-ará corsulta parz r-erificar-a m»rutençào das corrdiç<ies <lc lrabilitaçio
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<la Corrtnunla, devendo o resultado scr irnprcsso, ;ruúenú&uio ejrxltado ao lxor.csso de pasunelrto.
13.11. O pagamcuto será cfetuado por meio dc C)r dcm Barrá-ia de CÉdito, mediiurte depósito cm cor)ta corrcntc,
ua;gêrrcia e estabelecirrrento barrcário in<licatlo pela Cortrã,ada, ou por outro Íücio ln e\isto rra legislal'ào úgcute.
13,12. Será c'orrsiderada como data do pqçarnelrto o dia cm qrrc corrstar como emiüda a ordem biurcária para
pagunerrto.
13.13. A Corru-atrrtc rrào se rcsporrsabilizaní por qualquer despesa que verüa a ser elctua<la pela Contrata<la, que
porverrhx? nào tenha sirlo acordada no cor)úato.
13.14 - Ocorrerxlo ahaso no pagamcnto, desdc quc a CONTRÀTÀDÀ rÉo tenha concorritlo, tlc algurna Íbrma,
pâra o atraso, o valrr dcüclo dcveá ser acrcscido tle cucargos rnoratórios apurados com base na ltuiaçáo do Lr<lice

Gcr-al de Prcços - Disp<»ribilidarle Inte nra 0(;P-DI), dir.ulgado pcla !-rurdação Ge trrlio Vargas, no pe odo
cornprcendido errt-rc a data preüsta e a do elôtivo pâg.rmeDto, adotaldo+e o critério bró-rahr [emporis" parâ áLs

atuuüzaçôes uos subperíodos ürfcriorcs a 30(trilta) dias.
t3-15 - l)eYerào ser emitidas fanrÀs dc €ncen"meuto ao liudi[ os rinculos destc Co.rtrrúo por esgotamc[to do
olljcto, por final do pr:z-o ou rcscisão contraLuiú.

13.16- Scrào tlescorrtados de (fonna irrtegral ou parcelrda) sobrc o lalor dâ fatura, os viúores decorentes dc
iudeuizações ou de multas cl'errtuirlme ntc registradas.

CIÁUSUÁ DÉCN,IA QUÀRTÀ - DÀ FISCAI,ZAÇÃO DO @NTRÂTO
14.1. O fonret'imelto <1o objcto conoatual dcveú scr acomparüada e l-rscalizada por 0l (um) ou urais liscás do
(:ontralo, represcrrtiürtes da Adnúrristr-açào espcc-iâlmcrrtc rlcsigrados cor i»rne reqüsitos estabelceid<» rto ar l. 7! rl
l.ci t l.liiili2o2l, ou pelos respectir,os subs{itutos, per:nitida a conhata(áo dc terceiros piua a-ssistiJos e subsidiálos
corn infonnações pcrtincttcs a cssa afihttiçâo.
14.2. () liscal do colltrãto arrotará em rcgistro pr<iprio toda-s as ocorêucia^s relacionadas à exccuçào / tônrccimcrrto
do objeto dessc colrtrato, dctemúrando o que for necessáio para a regularizaqão das faltas orr dos delcitos
<üse rvirdos.
14.3. O fiscal do c<»rtr:àto inlbrniu-á :r scus superiores, enl (cmpo hábil p:ua a adoção das mcdidiu cortvcnicrtl,cs, a

situaçào que dcmandar decisáo ou providêucia que ultrapasse sua compctência.
l,l,'[, O fiscal do confato ser:i auxiliado pelos ór5àos de asscssorameul,o jurídico e de cotttrole irrteuro dit
Atlurirristraçã<1, rlue tlel'erão rlirirnir dúr,'idas e subsidiálo cotr infonnações rclevíultes para prevenir riscos uir
cxccuçào ou cutrcga tlo objcto contratual.
14.5. Na hipótese da conLratação dc tclceiros previsla o ca;núdcste artigo, dcverào ser obsenzrlas irs scguiutcs
rcgits:
I - a einprcsa ou o profissiorral coutratado assurrrirá resJrousabilidatle ciril objetira pela vclacidade e pela pr ecisão d;s
irúounaçôes prcstadas, firmará tenno de cornprornisso de confidencialidadc e rtào podcú cxercer a[ibuiçio pr<ipria

c exclusira de list'al de confato;
II - a contr:rtação dc terc.ciros rrão exüniÉ dc reslxnrsabüdadc o fiscal do conlnio, los limites das irrfonnaçôes
reccbidis do tercciro col)ü:tE(lo.

CTÁUST.N,A »ÉCN,TA QUINTÂ - DÂ RESCISÂO CONTRATUAL
l5.l- O conu-ato cclebratlo podeÉ ser rescürdido a qualquer lnomerrto, rros tcrmos dos Art, 137 a 139 da I-ei
l4-13:l/21e suas succssirzs alterÀçôes posleriores, scm dircito a rlualqucr inderrização.
15,2. l'ormalizada a rescisão, quc vigorará a partir da data dc sua comtnicalio à contratada, csLa euúegàrá a
(locurrrcrrÀçào corrcspoudeule aos produtos/itcns Íbr:recidos que, se accitos pela Fiscalização, serão pagos pelo
CONTRATANTE, deduzidos os clóbitos existerrtes.

üÁusurÁ DÉcrMA sEmA - DA LEcrsr,ÀÇÃo ÂpucÁvEl,
16.1. Aplica-sc a csie Corr[ato e nos casos omissos, o disp()sto rla ki ]-ederÀl nq 14.133/21 c suas alteraçõcs.
16.2. O extrato do preserrtrc Conh-àto será publicado no Quadro de Ar.isos e sitc oficial da
prcfeitura.

CL\T'SLI I-q. DÉCIM A SE;TM A . I)OM I('ÍLIO E TORO
17.1. Fica clcito o lirro da ('omarca dc I'OTlR}--TAMÂ. ürtculada a Conraxa rlc UC.'ÍS, paa tlirirnir quaistluer
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dúvid;rs <le execuçáo ou enFega do olleto destc Collú:rto ou de sua interpre[rç:io, desde quc rú<r
admir ristratir.a.

E, por assiur halercm acordados, declar-arn ambas as pírÍtes aceilâr todas as disposições estahlecidas nas cláusulas
alteriores e, betn assim, obscnru ficlmcutc as disposições legais em rigor.

Potiretama,/CE, xx de 

- 

{e 2024.

CONTMT,A.Tü-E

CoNTRÂTAI)A

' .ts'fu\{t'NI{AS:

t.
C.P.F. N."

C.P.F. N."
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ÂNEXO TVMINUTA DA PROPOSTÀ

PROPOSTÀ DE PREÇOS PÂDRONIZÀDÀ

À CÂMÀRA MT-INICIPÁL DE TTIRETi{MÀCE

LICITÀÇÃO DISPENSÁVEL N': 0O1/2024CMp
Pozão Socia}- CNPJ:-
Endereço: CEF: Fone-Far

Bmco:-fufuh N.l_C-ouh Correnr n.e:

l- oBJli,To: ÂQlIISIÇÀO DE

V^I-()R GI-OBÂL DA IIROI)()STA: R$ fi/al<>r lxrr Extcrrso) llR,\7.() l)A lix[]CI iÇ^()
DOS SERVIÇOS: aré 3l de dezembro «le 2024.
Validade da Proposta: 60 (sesscnta) dias.

O licitarrte declara que, rros valores apreseutados acima, estâo inclusos todos os tributos, elcargos tratnlhistas,
prcüdcnciários, fiscais e comcrciais, taxas, fretes, seguros, desloc.amcntos dc pessoal, custos c demais despesas
que possam ircidir sobre o tbnrecimeuto licitado, ürclusive a margem dc lucro.

O liciuulte declara que tem o pleito conhecimeuto, aceiülçáo e cumprirá to<las as obrigaçóes contidasDo anexo II
- ÂDexos deste cdiurl.

Lociü c daur
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